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RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA 
 

TIPO DE AUDITORIA:  OPERACIONAL 

Nº DE ORDEM PAINT:  6 

RELATÓRIO Nº:   03/2023 

PROCESSO Nº:  01430.000160/2023-56 

EXERCÍCIO:  2023 
 

1. INTRODUÇÃO / ESCOPO 

 

A presente auditoria destina-se à verificação do grau de aderência da FBN às 

diretrizes da Lei nº 14.133/2022, aos instrumentos de governança para as contratações 

públicas previstos no art. 6º da Portaria SEGES/ME Nº 8.678, de 19/07/2021, conforme 

previsto no Planejamento Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT de 2023, 

em seu item nº 3, em destaque. Os trabalhos foram realizados no Edifício Debret da FBN, 

no período de 01/04/2023 a 31/12/2023, com visita aos prédios Anexo, Casa da Leitura e 

Prédio Sede, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao serviço público 

federal. Não houve restrição imposta aos exames a ser registrada. Neste período, além do 

presente trabalho, foram realizadas simultaneamente outras auditorias previstas no 

PAINT/2023, de forma a otimizar a carga horária disponível para as atividades. 

 

É importante ressalvar que o presente relatório não abrange assuntos de caráter 

técnico, mas, sim, conformidade com os normativos, governança, controles internos, 

gestão de riscos, gestão de compras e aquisições, considerando que não há auditor 

integrante da equipe da Audin/FBN com formação específica em Ciência da Computação 

ou similar, e em Arquitetura ou Engenharia Civil. 

 

1.1 Unidades auditadas  

 

- Gabinete, conforme alínea a), inciso VIII, do art. 9º, do Regimento Interno da FBN 

(Portaria FBN nº 82, de 23/12/2022); 

- Coordenação-Geral de Planejamento e Administração, conforme o art.12, do Regimento 

Interno da FBN (Portaria FBN nº 82, de 23/12/2022); 

- Coordenação de Administração, conforme o art. 15°, do Regimento Interno da FBN 

(Portaria FBN nº 82, de 23/12/2022);  

- Núcleo de Arquitetura, conforme o art. 18, do Regimento Interno da FBN (Portaria FBN 

nº 82, de 23/12/2022); 

- Divisão de Manutenção Administrativa, conforme o art. 24, do Regimento Interno da 

FBN (Portaria FBN nº 82, de 23/12/2022); 

- Divisão de Compras, Patrimônio e Almoxarifado, conforme o art. 26, do Regimento 

Interno da FBN (Portaria FBN nº 82, de 23/12/2022); e 

- Divisão de Licitações e Contratos, conforme o art. 30, do Regimento Interno da FBN 

(Portaria FBN nº 82, de 23/12/2022). 
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1.2 Descrição do Planejamento adotado e base legal 

  

O escopo da avaliação é a verificação do grau de aderência que a FBN apresenta 

para às diretrizes da Lei 14.133/2022, se foram elaborados e aprovados os instrumentos 

de governança previstos no art. 6º da Portaria SEGES/ME Nº 8.678, de 19/07/2021, além 

de sua adoção pela instituição, entre os quais, a gestão de riscos e controle preventivo; 

as diretrizes para a gestão dos contratos, o plano de contratações anual; a gestão de 

estoques; a gestão por competências, a adequação do Mapa de Riscos, os controles 

internos e gerenciamento de riscos na fase de planejamento das contratações, seleção do 

fornecedor e gestão do contrato,  o cumprimento de determinações e recomendações que 

guardam correlação, inclusive aos riscos mais significativos, tais como incêndio, entre 

outros.    

Além dos dispositivos citados, elencamos, em linhas gerais, como critério para 

fins da governança, gestão de riscos e controles internos, o Decreto nº 9203/22017, de 

22/11/2017, arts. 4º, VI, art. 17, III e art. 18, além dos princípios fundamentais do art. 6º 

do Decreto-Lei nº 200/1967, e a Instrução Normativa conjunta MP/CGU nº 01/2016, que 

dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e governança no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

 

  

2. RESULTADO DOS TRABALHOS  

 

Os resultados serão apresentados quanto às principais constatações verificadas ao longo 

do trabalho, assim vejamos: 

 

1. Ausência de parceria formal com o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Rio de janeiro (CBMERJ). Ausência de cumprimento ao item 46.9.4 da diligência 

do Tribunal de Contas da União (TCU). Ausência Brigada Voluntária de 

Incêndio. Ausência de Treinamentos. Fragilidades diversas com riscos de 

incêndios, não reportadas para a Diretoria Colegiada e nem para o Comitê de 

Governança, Riscos e Controles por meio de relatórios técnicos.  

(Anexos I e II). 

2. Ausência e morosidade na adoção de providências para tratar os riscos apontados 

nos Relatórios e Notas da Auditoria Interna. Permanência de irregularidades e 

deficiências na proteção e preservação do Patrimônio Cultural. Riscos de 

incêndio e invasão predial. Riscos de furtos, roubos, desaparecimento de bens 

móveis, livros, infiltração, entre outros. 

3. Morosidade na contratação de bens e serviços essenciais de manutenção para 

segurança patrimonial, com descontinuidade e/ou prejuízo de suas prestações, 

oferecendo graves riscos para a Fundação Biblioteca Nacional. 

4. Ausência de informações e documentos comprobatórios sobre a aplicação de 

sanção na empresa Angel`s. Reincidências de ocorrências com a empresa. 

5. Necessidade de revisão dos procedimentos da gestão de suprimentos de bens e 

serviços e seu aprimoramento, de modo a evitar, sempre que possível, contratação 

por Dispensa de Licitação. 

6. Necessidade de supervisão quanto ao cumprimento do Manual de Pesquisa de 

Preços da FBN, no que tange aos procedimentos da pesquisa de preços e sua 

análise crítica, evitando riscos contratuais diversos. Busca pela economicidade 

das passagens aéreas previamente à autorização das viagens a serviço.  

(Anexo III) 

7. Necessidade de aprimorar o planejamento e elaboração do mapa de riscos para as 

contratações de obras e serviços de engenharia. (Anexo IV) 
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8. Necessidade de estabelecer um plano para contingência e emergência, levando 

em conta os riscos durante a execução dos contratos de obras e serviços de 

engenharia. 

9. Elaboração de Mapa de Riscos de forma deficiente e/ou incompleta. Necessidade 

de adoção de instrumentos de governança voltados à gestão de riscos e controle 

preventivo nas contratações da FBN, inclusive por meio de Cartilha com as 

Diretrizes para a Gestão de Contratações.    

10. Necessidade de elaborar instrumentos de governança para as contratações 

públicas. 
 

 

CONSTATAÇÃO 01: Ausência de parceria formal com o Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Rio de janeiro (CBMERJ). Ausência de cumprimento ao item 

46.9.4 da diligência do Tribunal de Contas da União (TCU). Ausência Brigada 

Voluntária de Incêndio. Ausência de Treinamentos. Fragilidades diversas com 

riscos de incêndios, não reportadas para a Diretoria Colegiada e nem para o Comitê 

de Governança, Riscos e Controles por meio de relatórios técnicos. 

 

A Fundação Biblioteca Nacional não conseguiu cumprir no exercício 2023 a 

Recomendação 05 do Relatório de Auditoria Interna nº 04/2022, no que tange a realizar 

parceria com o Corpo de Bombeiros (CBMERJ). A FBN, entretanto, ainda carece de 

desenvolver um plano de ações preventivas e corretivas institucionais voltadas a prevenir, 

detectar e combater com efetividade possíveis riscos de incêndio no menor tempo 

possível e com as melhores condições de segurança, inclusive também para a retirada de 

seus tesouros.  

É relevante que a FBN realize parceria com o CBMERJ, buscando apoio 

institucional em ações conjuntas para uma ação sistemática de prevenção e combate a 

incêndios, compreendendo inspeções periódicas destinadas a identificar irregularidades e 

outras situações possíveis de risco, de modo que sejam adotadas as providências e 

adequações necessárias, a realização de cursos de capacitação das equipes técnicas e 

palestras de sensibilização junto aos servidores e colaboradores, o que contribuirá para 

que a Fundação Biblioteca Nacional consiga superar suas maiores dificuldades e venha 

atender as demandas prioritárias e a cumprir pendências nos laudos de exigências com 

aquele órgão regulador relativamente à segurança das instalações contra incêndio. 

Em que pese a Fundação Biblioteca Nacional ter recebido, no exercício de 2022, 

o Certificado de Aprovação Assistido nº 01657/2022 para o prédio sede, em 29/04/2022, 

pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ), essa parceria 

poderá agregará valor para o desenvolvimento de um plano de ações preventivas e 

corretivas pela Fundação Biblioteca Nacional, que inclusive precisa dar continuidade à 

elaboração e à implementação de projetos em cumprimento às exigências do CBMERJ 

para as demais unidades prediais, como o prédio Anexo e Casa da Leitura, além de 

acompanhar as medidas ora e efetivamente cabíveis para tratamento dos riscos 

A Auditoria Interna também vem recomendando a Alta Administração da FBN, 

desde os exercícios anteriores, quanto à necessidade de realização de exercícios 

periódicos de evacuação e combate a incêndio nas unidades prediais da instituição, o que 

ainda continua pendente.  
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O Tribunal de Contas da União enviou para a Fundação Biblioteca Nacional o 

Ofício nº 37571/2020-TCU/Seproc, de 19/07/2020, SEI (0044785), constante no processo 

nº 01430.000077/2020-34, em que previa, no item 46.9.4 do despacho de sua diligência, 

o seguinte: 

 

“46.9.4 articule exercícios periódicos de evacuação e combate a incêndio, 

com periodicidade não superior a um quadrimestre, envolvendo todos os 

atores, inclusive considerando as peculiaridades dos acervos, com 

elaboração de relatórios técnicos com deficiências e providências 
necessárias;” 

 

A FBN enviou em resposta ao TCU o OFÍCIO Nº 060/2020/PRESI/FBN, de 

04/09/2020, (SEI 0045342), com a seguinte informação ao referido item 46.9.4: 

 

“Há uma rotina regularmente realizada pela Brigada de Incêndio com 

exercícios periódicos em parceria com a Divisão de Manutenção 

Administrativa, e serão observadas pela atual Administração as 

especificidades apontadas por este TCU.” 

 

Além de, mais uma vez, não ter sido cumprido o item 46.9.4 no exercício 2020, 

acrescentamos que no exercício de 2021, a Auditoria Interna chegou a alertar este fato 

grave ao Presidente da instituição à época, inclusive ao se deparar com a ausência 

de previsão de evento de capacitação nesta temática (tratamento de riscos de 

incêndio) no Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP 2022, durante a reunião de 

Diretoria Colegiada que tratou justamente sobre esta pauta da aprovação. Apesar de tudo, 

o PDP foi aprovado, sem a devida atenção e regularização pelo Dirigente Máximo, 

em que pese a relevância do assunto.  

No exercício de 2022, a Auditoria Interna chegou a enviar o Ofício n.º 

07/2022/AUDIN/FBN, de 14/09/2022, especificamente para a Coordenação Geral de 

Planejamento e Administração e ao Coordenador de Administração sobre a mesma 

questão, também tratados no Despacho AUD (SEI 0091069), de 14/09/2022, ao 

Presidente e ao Chefe de Gabinete à época. Apesar de tudo, a demanda do TCU ainda 

permanece não atendida.    

 

A ausência das providências nos exercícios anteriores acabou impactando 

no exercício 2023, em que a FBN chega ao ponto de não ter sequer a constituição dos 

membros da Brigada Voluntária de Incêndio, além da ausência de sua capacitação, 

o que deveria ter sido providenciada e atualizada pelas gestões anteriores, 

dificultando ainda mais o trabalho do novo Chefe da Divisão de Manutenção 

Administrativa que, na tentativa de compor o problema, não chegou conseguir a 

solucionar até o final do exercício de 2023. 

 

A ausência dos exercícios periódicos de evacuação e combate a incêndio expõe 

a instituição a riscos diversos, caso venha a ocorrer um sinistro em qualquer das suas 

unidades prediais. Cabe destacar que o último exercício realizado foi no final de 2019, e, 

mesmo assim, apenas no prédio sede.  

 

Outras instituições públicas possuem iniciativas voltadas para a Brigada 

Voluntária de Incêndio com eventos de capacitação, com apostilas e inclusive ações de 

comunicação que contribuem para disseminar o conhecimento e sensibilizar seus 

servidores e colaboradores, assim vejamos: 
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competências regimentais, para a Diretoria Colegiada e Comitê de Governança, Riscos e 

Controles, sendo necessárias informações sobre o estado de funcionamento dos 

dispositivos preventivos contra incêndio e pânico, as condições do sistema de detecção e 

alarme de incêndio, o funcionamento dos seus equipamentos, sua manutenção, entre 

outras informações. 

 

 Por exemplo, nos Relatórios Técnicos da empresa Arp Manut. Equip. Elétricos E 

Hidráulicos Ltda., desde o início do exercício de 2023, foram apontados: 

 

 
“SISTEMA INOPERANTE E RISCO 

 

(...)O Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio - SDAI provém segurança à 
edificação, de forma que qualquer princípio de incêndio e/ou de 

anormalidade dos processos por ele monitorados no interior da área de sua 

abrangência seja detectado e informado as pessoas certas no mais curto 
espaço de tempo possível,com orientações seguras do local afetado, do grau 

de abrangência e dos procedimentos a serem adotados com o objetivo de 

sanar a anormalidade. 
 

Entretanto, o sistema encontra-se com diversos equipamentos 

INOPERANTES, ou seja, que não estão realizando sua função de detecção 

e monitoramento, por estarem defeituosos e sem peças de reposição. Esse 
entrave ocorre, pois trata-se de um modelo antigo o qual foi descontinuado 

pela fabricante PROTEC. Como exposto no relatório de Fevereiro, Março e 

Abril de 2023 é necessária a aquisição de novos dispositivos. 
 

Portanto, é URGENTE a compra e a instalação de novos equipamentos no 

sistema atual, para que possamos garantir o funcionamento do SDAI de 

acordo com as normas de segurança do fabricante, afastando quaisquer 
riscos de não detecção de incêndio no interior da biblioteca, e assegurando a 

preservação do patrimônio histórico e a vida dos visitantes e funcionários. 

(...) 

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 

 

Os dispositivos que apresentam falha não estão realizando a função de 

monitoramento do sistema de detecção de incêndio nos ambientes listados. 

Destacamos a necessidade de AQUISIÇÃO EMERGENCIAL dos dispositivos, 

para que o sistema opere dentro de sua normalidade. (Todas as centrais de 

aspiração conforme a Tabela 1 ESTÃO INOPERANTES) (...)” 

  

 No exercício de 2023, tivemos duas reuniões do Comitê de Governança, Riscos e 

Controles.  Para o exercício 2024, seria necessária, no mínimo, uma reunião 

trimestral, e também com uma abordagem mais pontual informando as medidas estão 

sendo tomadas para tratar dos riscos mais relevantes para a instituição e seus resultados, 

como, por exemplo, os riscos relacionados a incêndio por causa elétrica em cada unidade 

predial, os tratamentos de umidades, infiltrações, e demais riscos, os exercícios de 

treinamento de prevenção e combate a incêndio, exercício de escape, capacitação da 

brigava voluntária de incêndio, realizados no trimestre, relatórios de acompanhamento. 

Podem ser informadas sobre a instalação e condições de funcionamento das câmeras por 

unidade predial, entre outras medidas, inclusive para tratar riscos de invasão predial, 

furtos, roubos, entre outros riscos.  
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Fica mantida, assim, a necessidade do cumprimento do item 46.9.4 do Ofício nº 

37571/2020-TCU/Seproc, de 19/07/2020, junto ao Tribunal de Contas da União (TCU) e 

aos órgãos de controle, bem como a Recomendação 05 do RAI 04/2022:  

 
- RECOMENDAÇÃO 05: Realizar parceria com o Corpo de Bombeiros 

(CBMERJ), para desenvolvimento de um plano de ações preventivas e 

corretivas institucionais.” 

 

Apresentamos também a seguinte recomendação, tendo em vista as reincidências 

de ocorrências nas unidades prediais visitadas. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: Recomendamos que o Gabinete, por meio de seu Assistente 

Técnico para os assuntos de Segurança Orgânica, possa reportar periodicamente ao 

Comitê de Governança, Riscos e Controles com relatórios que informem quais as medidas 

estão sendo adotadas em cada unidade predial para os riscos mais relevantes para a 

instituição, tais como incêndio, entre outros, que podem ser identificados por visita in 

loco e a partir de históricos e dos registros constantes no livro de ocorrências e nos 

relatórios das empresas contratadas, interlocução com os gestores das unidades prediais 

e com os fiscais técnicos e gestores de contrato, entre outras fontes.  

 

CONSTATAÇÃO 02: Ausência e morosidade na adoção de providências para tratar 

os riscos apontados nos Relatórios e Notas da Auditoria Interna. Permanência de 

irregularidades e deficiências na proteção e preservação do Patrimônio Cultural. 

Riscos de incêndio e invasão predial. Riscos de furtos, roubos, desaparecimento de 

bens móveis, livros, infiltração, entre outros. 

A Coordenação-Geral de Planejamento e Administração, a Coordenação de 

Administração e sua equipe vêm descumprindo as recomendações 4, 5, 6 e 7 da Nota de 

Auditoria (NA) nº 02/2020, expondo a instituição a diversos riscos, comprometendo a 

proteção e preservação do Patrimônio Cultural. Em visita à Casa da Leitura, é possível 

identificar que há infiltração e umidade por várias dependências daquela unidade predial, 

tanto na sua parte externa como interna, o que vem se perpetuando, causando danos à 

infraestrutura, riscos de incêndio por curto-circuito na parte elétrica atingida pela ação da 

água, deterioração dos livros, documentos e materiais armazenados nessas condições de 

umidade, como também risco de queda de teto e peças de gesso, podendo atingir e 

comprometer a integridade física e a vida dos servidores, colaboradores e público que ali 

freqüenta, além do muro baixo na parte da entrada pela rua, e a ausência de barreiras que 

dificultem seu acesso permitem a ocorrência de invasão predial, além do risco de furtos, 

roubos, desaparecimento de bens, e a segurança de todo seu pessoal. Acrescentamos o 

impacto no próprio acervo lá armazenado, entre outros riscos.  

Apresentamos a seguir as constatações de forma mais detalhadas em visita à 

unidade predial Casa da Leitura: 

2.1 - Reincidência de riscos diversos do setor da antiga Cantina da Casa da Leitura. 

Risco iminente de desabamento do teto. Risco de incêndio por umidade/infiltração 

atingindo a parte elétrica. Depósito de bens suscetíveis de entrar em combustão 

(combustível em incêndio). 

Há um histórico de ocorrências na parte da estrutura do teto da antiga cantina, 

inclusive já teria desabado em 13/08/2020. No mesmo local, vimos, em 16/10/2023, que, 

mesmo com a instalação de um novo gesso no teto, entretanto, este já está novamente 

cedendo, em condições de risco iminente de desabamento, assim como, reincidentemente, 

com infiltração no gesso e na parede, onde há instalações elétricas (luminárias, caixas de 
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Alguns azulejos já soltaram das paredes. 

Necessidade de revisão/ manutenção. 

Paredes com umidade e infiltração. 

Necessidade de organização dos materiais. 

  
Fragilidades na parte superior da estrutura. Infiltração e umidade na parte superior. 

     

     Notamos que a ação da água fez com que azulejos descolassem da parede, e na 

parte do depósito ao fundo da cantina, em que também se verificam várias partes do 

azulejo que se descolaram, inclusive na mesma parede de dois quadros elétricos. 

 

 

 
Riscos de acidentes por novas quedas dos 

azulejos da parede. 

Riscos de acidentes por novas quedas dos 

azulejos da parede. 
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Riscos de acidentes por novas quedas dos 

azulejos da parede. 

Guarda de material combustível em local 

com risco de incêndio por curto circuito no 

quadro elétrico 

 

2.2 - Ocupação e utilização, pela Fundação Nacional do Livro Infantil e Juvenil – 

FNLIJ, de espaço físico com riscos diversos, tendo em vista histórico de ocorrências 

como umidade, infiltração, alagamento, entre outros riscos, nas dependências da 

Casa da Leitura. Área externa de acesso à sala de guarda dos livros da FNLIJ com 

infiltração e umidade em várias paredes e em parte de local do teto atingindo 

luminária. Janela com tranca quebrada. Riscos diversos.  

Conforme visita à Casa de Leitura, constatamos que, por se tratar de um porão, a 

sala de guarda de livros possui riscos de alagamento, além das infiltrações e umidade nas 

paredes e piso lateral esquerdo e direito da rampa de acesso, ratificando a necessidade de 

que as causas para esses riscos sejam previamente identificadas, e com o tratamento e 

resolução destas questões, com a máxima urgência, pois além de tudo, há  risco de 

acidentes, podendo alguém escorregar na rampa, a umidade excessiva pode causar danos 

permanentes a livros e outros materiais da Casa de Leitura, como manuscritos, jornais e 

documentos importantes, causando mofo e bolor, que além de causar manchas, o mofo 

libera esporos que podem ser prejudiciais à saúde das pessoas que manuseiam os livros. 

A umidade também pode acelerar a decomposição química do papel e de outros materiais, 

o que pode levar à descoloração e à fragilização das páginas e se os livros ficarem 

expostos, por um longo período, a danos devido à umidade, partes do conteúdo podem 

ser perdidas permanentemente.  

  
 

Livros da FNLIJ guardados em locais com umidade nas paredes e próximos ao chão 

 

A falta de medidas de conservação pode colocar em risco o patrimônio histórico 

e o acervo da instituição, o que deve ser de atenção pela FBN. Por exemplo, o Instituto 

Histórico e Geográfico de Minas Gerais (IHGMG), que passa por situação semelhante: 
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e) os serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de climatização, 

com fornecimento de peças de reposição do Prédio Sede da FBN, Prédio Anexo, 

Edifício Debret e Casa da Leitura, foram interrompidos, pois a vigência do 

Contrato nº 01/2018 era até 18/01/2023, sendo que o novo contrato nº 3/2023, 

entrou em vigência em 10/03/2023; 

f) os serviços de digitalização, processamento e indexação em sistema de busca 

e recuperação de informações da Biblioteca Nacional Digital e da Fundação 

Biblioteca Nacional foram interrompidos, pois a vigência do Contrato nº 02/2018 

era até 11/03/2023, sendo que o novo contrato nº 13/2023, entrou em vigência em 

06/11/2023; 

g) os serviços de manutenção do software Sophia Biblioteca pertencente a FBN, 

para serviços de automação e gerenciamento dos registros e informações de 

acervos arquivísticos, bibliográficos, base de dados, suporte técnico e manutenção 

foram interrompidos , pois a vigência do Contrato nº 05/2018 era até 05/08/2023.   

A demora nas providências administrativas para a renovação desses contratos 

acaba prejudicando a instituição na prevenção dos riscos mais significativos da Fundação 

Biblioteca Nacional, tais como incêndio, invasão predial, furtos, roubos, entre outros, e 

impactou também nos contratos de prestação de serviços de brigada de incêndio e 

vigilância patrimonial, já que não puderam contar, respectivamente, com os serviços de 

manutenção corretiva e preventiva do sistema de CFTV do prédio sede da FBN 

(período entre 04/04/2023 e 05/10/2023), e com a aquisição de novas peças/equipamentos 

para a plena continuidade e funcionamento efetivo do Sistema de Detecção e Alarme de 

Incêndios do Prédio sede da FBN, em substituição aos dispositivos que estavam 

inoperantes e com falhas, além da demora entre 18/12/2022 e 17/08/2023 na contratação 

dos serviços de sua manutenção, cujos procedimentos de renovação ou nova contratação 

deveriam ter sido realizados com a antecedência necessária, em especial, tratando-se de 

um serviço de prioridade máxima para a FBN.  

(*) OBS 1:  Conforme processo FBN SEI nº 01430.000701/2022-65, o Documento de 

Formalização da Demanda para a licitação da contratação dos serviços especializados em 

manutenção preventiva e corretiva para o Sistema de Detecção e Alarme de Incêndios do 

Prédio sede da FBN é de 08/12/2023, ou seja, dez dias antes de seu vencimento.  

 No caso dos serviços de manutenção preventiva e corretiva para o Sistema de 

Detecção e Alarme de Incêndios do Prédio sede da FBN, por outro lado, verificamos 

contratação, por dispensa de licitação, da empresa Arp Manut. Equip. Elétricos e 

Hidráulicos Ltda., sendo que nos seus relatórios técnicos, constam, resumidamente, as 

seguintes informações para o fiscal técnico do contrato:    

“SISTEMA INOPERANTE E RISCO (*) 

O Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio - SDAI provém segurança à 

edificação, de forma que qualquer princípio de incêndio e/ou de anormalidade 
dos processos por ele monitorados no interior da área de sua abrangência seja 

detectado e informado as pessoas certas no mais curto espaço de tempo possível, 

com orientações seguras do local afetado, do grau de abrangência e dos 

procedimentos a serem adotados com o objetivo de sanar a anormalidade.  

Entretanto, o sistema encontra-se com diversos equipamentos INOPERANTES, 

ou seja, que não estão realizando sua função de detecção e monitoramento, por 

estarem defeituosos e sem peças de reposição. Esse entrave ocorre, pois trata-

se de um modelo antigo o qual foi descontinuado pela fabricante PROTEC. Como 

exposto no relatório de Fevereiro, Março e Abril de 2023 é necessária a 
aquisição de novos dispositivos. 
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Portanto, é URGENTE a compra e a instalação de novos equipamentos no 

sistema atual, para que possamos garantir o funcionamento do SDAI de acordo 

com as normas de segurança do fabricante, afastando quaisquer riscos de não 
detecção de incêndio no interior da biblioteca, e assegurando a preservação do 

patrimônio histórico e a vida dos visitantes e funcionários.” 

(...) 

• OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:  

*Os dispositivos que apresentam falha não estão realizando a função de 

monitoramento do sistema de detecção de incêndio nos ambientes listados. 

Destacamos a necessidade de AQUISIÇÃO EMERGENCIAL dos dispositivos, 
para que o sistema opere dentro de sua normalidade. (Todas as centrais de 

aspiração conforme a Tabela 1 ESTÃO INOPERANTES)” 

 

(**) OBS 2: Consta, no processo  nº 01430.000362/2023-06, o Documento de 

Formalização da Demanda – DFD, documento SEI 0118377, cujo objeto é o 

Fornecimento e Instalação com interligação de equipamentos para o Sistema de Detecção 

e Alarme de Incêndios (SDAI) do Prédio Sede da FBN, e que só teve início em 

18/08/2023, o que demonstra a morosidade para este início da formulação da sua 

demanda, considerando os riscos oferecidos, sem que houvesse a garantia da continuidade 

do funcionamento do Sistema de Detecção e Alarme de Incêndios (SDAI) do Prédio Sede 

da FBN, agravado pelo fato de que os componentes originais não se encontram mais em 

linha de fabricação, não sendo, portanto, mais possível a obtenção de peças 

sobressalentes, conforme informado no processo,  exigindo, assim, a sua devida 

antecipação para aquisição, substituição e instalação, o que ainda não foi encerrado. 

 

Os fatos reportados acima pela empresa Arp Manut. Equip. Elétricos e Hidráulicos 

Ltda, e que já vinham sendo alertados desde os exercícios anteriores pela empresa 

anterior, Conaut Controles Automáticos Ltda, são graves, em especial, às 

peças/equipamentos que precisam ser substituídos para garantir os serviços 

especializados do Sistema de Detecção e Alarme de Incêndios do Prédio sede da FBN, 

já que os atuais estão inoperantes, e necessitam de que sejam elaborados relatórios do 

fiscal técnico e gestor do contrato informando quais as medidas que estão sendo adotadas 

para sanar essas irregularidades, e como os riscos têm sido tratados. 

Foi informado o processo SEI nº 01430.000362/2023-06, por meio da qual foram 

adquiridos os novos equipamentos para o Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio, 

para substituição. Entretanto, a análise dessas medidas de controle exige conhecimento 

técnico da qual a Auditoria Interna não possui, tendo inclusive sido recomendada pela 

Audin para que a Fundação Biblioteca Nacional busque a parceria do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, o que vem sendo tratado pelo Chefe de 

Gabinete do Presidente da FBN. 

(***) OBS 3: O Documento de Formalização da Demanda – DFD, documento SEI 

0103806, que consta no processo FBN SEI nº 01430.000067/2023-41, cujo objeto é a 

prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de CFTV do 

prédio sede da FBN, teve início apenas em 13/02/2023,  pois a vigência do Contrato nº 

03/2018 era até 04/04/2023, sendo que o novo contrato nº 12/2023, entrou em vigência 

em 05/10/2023, o que compromete a segurança da unidade predial;  
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 A abrupta ruptura contratual acarretou não apenas o inadimplemento absoluto dos 

direitos dos terceirizados, como ocasionou a esta instituição uma lacuna nos serviços 

previstos, que ficaram descobertos até o início da vigência do novo contrato em 

12/09/2022. 

 Tais fatos ensejam que sejam apurados administrativamente. 

 

CONSTATAÇÃO 05: Necessidade de revisão dos procedimentos da gestão de 

suprimentos de bens e serviços e seu aprimoramento, de modo a evitar, sempre que 

possível, contratação por Dispensa de Licitação.  

  

Constatamos que, no exercício 2023, a FBN aumentou os valores homologados 

referentes à gestão de suprimento de bens e serviços por dispensa de licitação, ao 

compararmos os últimos quatro exercícios, assim vejamos:    

 
Valores por dispensa de licitação em 2020, 2021, 2022, 2023 

Exercício Dispensa de Licitação (R$) 

2020 2.564.994,99 

2021 1.909.769,87 

2022 3.836.667,00 

2023 7.137.135,46 

       Fonte: Sistema Siafi   

 

 

Por outro lado, o valor total de licitação por meio de Pregão foi de R$ 

27.855.527,16, valor bem significativo, comparado aos exercícios anteriores. 

Entendemos, no entanto, que haja oportunidade de melhorias de modo que possa reduzir 

ao máximo possível o percentual de contratação direta. Já no exercício 2022, a 

contratação por dispensa de licitação alcançou um patamar de 40,11%. 

 
Comparativo de volume de recursos licitados e por contratação direta - exercícios de 2020 a 2023 

 2020  2021  2022  2023  

Dispensa 2.564.994,99 18,07% 1.909.769,87 12,75% 3.836.667,00 40,11% 7.137.135,46 20,16% 

Inexigibilidade 205.590,00 01,45% 205.213,00 01,37% 438.612,00 04,59% 403.003,96 01,14% 

Pregão 11.425.991,53 80,48% 12.859.745,64 85,88% 5.290.950,07 55,31% 27.855.527,16 78,70% 

TOTAL 14.196.576,52  14.974.728,51  9.566.229,07  35.395.666,58  

Fonte: Sistema Siafi   

 

 

No exercício de 2023, a variação no montante da Dispensa de Licitação também 

teve a influência do valor de R$ 3.178.873,83 (três milhões, cento e setenta e oito mil, 

oitocentos e setenta e três reais e oitenta e três centavos), pertinente à relação contratual 

(processo SEI nº 01430000217/2022-36), da Fundação Biblioteca Nacional com a Vale 

do Rio Doce de Seguridade Social VALIA, relacionado ao objeto: “Locação da área total 

(m2): 2605, corresponde as unidades 701 702, 703, 704, 705, 706, localizadas no Centro 

Empresarial Cidade Nova (CECN),   Teleporto, situado na Avenida Presidente Vargas, 

3131, 7º andar, Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ,  CEP: 20210-911.”  Trata-se de 

desdobramento de um trabalho de auditoria da Controladoria-Geral da União, Relatório 

de Avaliação CGU nº 905934, para apuração da regularidade da Dispensa de Licitação nº 

12/2016 e da execução do Contrato nº 18/2016, firmado pelo IPHAN para locação de 

imóvel para instalação das unidades lotadas no Edifício Gustavo Capanema durante a 

realização de obra, em que estavam também contempladas as mencionadas salas da 

Fundação Biblioteca Nacional, que são atualmente objeto da locação da FBN. Tendo em 
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vista os trabalhos da CGU, os achados de auditoria e seus resultados, de forma análoga, 

a FBN deve atentar para não incorrer nas mesmas constatações que constam do Relatório 

CGU nº 905934, buscando observar os princípios da economicidade, a eficiência, a 

razoabilidade, a proporcionalidade, entre outros, de modo que o contrato vigente e 

termo(s) aditivo(s) porventura subseqüentes não venham a se revelar prejudicial à 

Administração Pública. Consta na Instrução de análise de oitiva do TCU, processo TC 

015.010/2021-0, os seguintes achados de auditoria: 

 
“r) não ocupação de espaço destinado à Biblioteca Euclides da Cunha, 

integrante da estrutura da Biblioteca Nacional, de 28/12/2016 a meados de 2019, 

período em que teria permanecido no Palácio Gustavo Capanema, por 
dificuldades de logística, que pode ter resultado em desperdício de recursos 

públicos estimado em R$ 2.155.151,59. 

(...) 
11.87. No tocante aos espaços ociosos da FBN, de 2.344,50 m2, no período de 

janeiro/2017 a janeiro/2019, e no geral de 1.103,90 m2, do início da contratação 

até julho/2021, os prejuízos apurados constam no Anexo IV da presente instrução 
e correspondem a cerca de R$ 4,6 milhões e R$ 5,1 milhões, respectivamente, 

sem considerar a atualização monetária.” 

   

Do acima exposto, a Fundação Biblioteca Nacional deve cuidar detalhadamente 

do planejamento para a mudança de retorno para o Edifício Palácio Gustavo Capanema, 

conciliando a vigência do contrato de locação e o término das obras, e, antes de tudo, 

observando as condições de segurança, em especial quanto a riscos de incêndio, conforme 

Recomendação nº 25 do RAI nº 02/2018: 

     
“Recomendação nº 25: Que a FBN inste formalmente a gestão da obra do 

Ed. Gustavo Capanema sobre os riscos de não aderência as normas de 

prevenção a incêndio, em especial a ausência de brigadistas e de detectores, 
reforçando a existência de acervo da FBN no local.” 

  

Já no caso dos contratos com prestação de serviços continuados, alertamos para 

que haja o planejamento com antecedência necessária, evitando contratações por dispensa 

de licitação, e até mesmo para que não haja prejuízo à instituição com a descontinuidade 

de serviços, em especial aqueles que são essenciais para a segurança patrimonial. A título 

exemplificativo, a FBN contratou a Arp Manut. Equip. Elétricos e Hidráulicos Ltda., por 

dispensa de licitação, Dispensa Eletrônica n° 178/2022 (01430.000738/2022-93), e 

Dispensa Eletrônica n° 42/2023 (processo SEI 01430.000166/2023-23), os serviços de 

manutenção preventiva e corretiva para o Sistema de Detecção e Alarme de Incêndios 

do Prédio sede da FBN, ressaltando que a vigência do Contrato nº 07/2018 foi até 

18/12/2022, e o Contrato 10/2023 entrou em vigência em 17/08/2023.  

 

Conforme consulta ao sistema SIAFI, as seguintes Ordens Bancárias foram 

emitidas para a empresa Arp Manut. Equip. Elétricos e Hidráulicos Ltda., no total de R$ 

87.870,00 (oitenta e sete mil e oitocentos e setenta reais), entretanto, sendo que, R$ 

60.570,00 (sessenta mil, quinhentos e setenta reais) foram sem respaldo contratual, pois 

não encontramos o respectivo contrato no processo: 
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                    Ordem Bancária para Arp Manut.   

Número Data Valor 

800224 10/mar/23 R$   12.000,00 

800350 18/abr/23 R$   20.000,00 

800440 09/mai/23 R$     4.000,00 

800609 21/jun/23 R$   12.285,00 

800663 10/jul/23 R$   12.285,00 

801052 18/out/23 R$     9.100,00 

801160 13/nov/23 R$     9.100,00 

801288 07/dez/23 R$     9.100,00 

Total R$  87.870,00 

Fonte: SIAFI 2023 

 

O valor mensal de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais) corresponde ao novo 

Contrato nº 10/2023, que entrou em vigência em 17/08/2023. 

 

A Fundação Biblioteca Nacional também instaurou o processo nº 

01430.000295/2023-11 para atender reconhecimento de dívida de despesas de exercícios 

anteriores oriundos do Contrato nº 21/2016, de 30/12/2016, tendo como objeto a 

prestação de serviços de telecomunicação, para o fornecimento de equipamentos e 

infraestrutura para absorver os serviços de telefonia. O referido contrato completou os 

sessenta meses em 30/12/2021, chegou a ser prorrogado pelo prazo máximo previsto em 

lei de doze meses, e os serviços ainda continuaram sendo executados sem amparo 

contratual por cerca de cinco meses (entre 31/12/2022 e 18/05/2023). O processo foi 

submetido à apreciação jurídica, tendo sido emitido o Parecer nº 

020/2023/TS/PFFBN/PGF/AGU (SEI 0120076), de 04/09/2023, tendo, entre outras 

recomendações, a seguinte: 

 
“47.     Por se tratar de um procedimento excepcional admitido por lei com 

o intuito de evitar o enriquecimento sem causa da Administração, 

recomenda-se, com arrimo na própria Lei nº 8.666/1993 (par. Único do art. 

59 e art. 82), na ON AGU nº 4/2009 e na jurisprudência do TCU, a apuração 

de responsabilidade funcional dos agentes públicos que, comissiva ou 

omissivamente, contribuíram para a consolidação dessa situação.” 

 

Conforme consta no Parecer acima, foi recomendada a apuração de 

responsabilidades. 

 

Enseja também pela Coordenação-Geral de Planejamento e Administração e pela 

Coordenação de Administração uma supervisão nos processos de trabalhos da Gestão dos 

Suprimentos de Bens e Serviços, promovendo uma revisão e aprimoramento do seu 

planejamento, de modo a evitar a prática de aquisições por dispensa de licitação. 

Elencamos abaixo alguns exemplos nesta perspectiva:   

 
         Itens adquiridos por Dispensa de Licitação entre os exercícios de 2020 a 2023 

 ITENS 2020 2021 2022 2023 

Artigos para Escritório R$ 30.783,00 R$ 17.249,88 R$ 68.761,98 R$ 87.432,94 

Peças e Acessórios para Computadores R$ 7.758,00 R$ 4.500,00 R$ 4.734,00 R$ 75.860,62 

Caixas, Caixotes e Engradados R$ 11.125,00 R$ 9.000,00 R$ 35.870,00 R$ 35.800,00 

Serviços de Cópias     R$ 49.500,00   
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Água mineral natural, garrafão de 20 litros       R$ 48.300,00 

  Fonte: SIAFI 

 

Além de tudo, nas contratações diretas, outra questão importante é verificar a 

necessidade do objeto e manter o princípio da busca pela proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

 

Para futura e eventual aquisição de materiais de consumo para atender demanda 

da FBN, pode-se realizar um planejamento em que seja previsto um Termo de Referência 

com as quantidades, condições e especificações dos itens que a instituição necessita, para 

fins de licitação, evitando, por exemplo, o fracionamento das compras. 

 

 

RECOMENDAÇÃO 04: Que a CGPA e a COAD possam rever a demanda por 

contratações diretas, de modo a reduzir os valores contratados sem licitação.  

 

RECOMENDAÇÃO 05: Que a CGPA e COAD levante todos os processos em que 

constam os serviços prestados sem cobertura contratual, e, se houve a apuração de 

responsabilidade funcional dos agentes públicos que, comissiva ou omissivamente, 

contribuíram para essa situação.  

 

CONSTATAÇÃO 06: Necessidade de supervisão quanto ao cumprimento do 

Manual de Pesquisa de Preços da FBN, no que tange aos procedimentos da pesquisa 

de preços e sua análise crítica, evitando riscos contratuais diversos. Busca pela 

economicidade das passagens aéreas previamente à autorização das viagens a 

serviço.  

 

A Fundação Biblioteca Nacional elaborou seu Manual de Pesquisa de Preços, no 

exercício de 2022, em atendimento à Recomendação nº 01 (e-Aud876854) do Relatório 

da Auditoria Interna (RAI) nº 06/2019: 

 
“Texto da Recomendação: 

Elaborar norma para aprimoramento do controle interno da pesquisa de 

preços, inclusive prevendo rotina para a avaliação crítica e respectiva 
supervisão dos procedimentos.” 

 

No RAI nº 06/2019 também constou a Recomendação nº 02 (e-Aud 876858), nos 

seguintes termos: 

 
“Recomendação nº 02: Designar um responsável para avaliação crítica e 

respectiva supervisão dos procedimentos da pesquisa de preços.” 

 

 A CGPA enviou a seguinte resposta à época: 

 
“Conforme consta do OFÍCIO Nº: 020/2020/CGPA/FBN, datado de 10 de 

março de 2020, a DCPA/FBN informa que em todos os processos, após a 
realização da pesquisa de preços, são feitas as devidas verificações pelo 

Chefe de Compras, antes de proceder à assinatura e encaminhamento dos 

autos.” 

 

 No Manual de Manual de Pesquisa de Preços foi previsto que, “conforme a 

estrutura organizacional da Fundação Biblioteca Nacional a Divisão de Compras, 

Patrimônio e Almoxarifado é o responsável pela condução da pesquisa de preços. No 
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caso especifico, das contratações de serviço com mão de obra exclusiva, a estimativa de 

preços é de responsabilidade de servidores subordinados a COAD com qualificação 

específica para elaboração de planilha de custos e formação de preços” 

 

Apesar no Manual elaborado, de acordo com as informações no Anexo III deste 

Relatório, a partir de uma amostra selecionada com base em parâmetros de materialidade, 

criticidade e relevância, constatamos que o Valor Global Estimado foi bem superior ao 

Valor Global Homologado nessas contratações verificadas. A diferença total foi de R$ 

2.761.783,26 (dois milhões, setecentos e sessenta e um mil, setecentos e oitenta e três 

reais, e vinte e seis centavos), um valor significativo e que enseja a análise de alguns 

riscos, a título exemplificativo: 

 

a) riscos de inadimplência/abandono contratual, ou prestação/fornecimento de 

bens/serviços em quantidade/qualidade inferiores pela empresa contratada, considerando 

o valor contratado bem abaixo do estimado pela FBN; 

b) riscos de contratações com sobrepreço, caso a pesquisa de preços tenha sido 

superestimada, permitindo qualquer contratação em valores compreendidos numa 

margem expressiva entre o valor estimado e o valor homologado; 

c) riscos de novas contratações e duplicidade de esforços, o que pode 

comprometer e sobrecarregar ainda mais a equipe de licitações e contratos, quando 

poderiam estar atendendo a outras demandas institucionais; 

 

Com isso, quando ocorrerem diferenças significativas, é importante que haja uma 

análise crítica, reavaliando a pesquisa de preços realizada para os itens e objetos das 

contratações analisadas, para que possam mitigar eventuais riscos que porventura venham 

a surgir ao longo da execução contratual; 

 

 Processo nº 01430000238/2023-32 - Contratação de solução de tecnologia da 

informação especializada na prestação de serviços de outsourcing de impressão, com 

fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões efetivamente 

realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de 

peças, componentes e materiais utilizados na manutenção, e fornecimento de insumos 

originais, exceto papel, integrada a sistemas corporativos e à rede da FBN;    

 

 Processo nº 01430000111/2023-13 - Contratação de solução de tecnologia da 

informação e comunicação através de empresa especializada na prestação de Serviços de 

Operação de Infraestrutura e Atendimento a Usuários de Tecnologia da  Informação e 

Comunicação, para atendimento das demandas da Fundação Biblioteca Nacional -  FBN, 

na modalidade de remuneração por parcela mensal fixa, vinculada exclusivamente ao  

atendimento de níveis mínimos de serviços previamente estabelecidos, sem dedicação 

exclusiva. 

 

 Processo nº 01430000027/2023-08: Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de telecomunicações por meio de transmissão de voz e outros sinais, 

visando a prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade de 

Telefonia Local, Longa Distância Nacional e Internacional, VC-1, VC-2 e VC3;   

 

 Processo nº 01430000114/2023-57- Aquisição de materiais para acondicionamento 

e armazenamento de acervo, fita adesiva embalagem, material adesivo acrílico, 

comprimento:50 m, largura:50 mm, aplicação: empacotamento geral e reforço pacotes, 

tipo: tubete papelão, cor: marrom 
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Ademais, informamos que consta na norma a orientação de proceder 

à avaliação crítica dos preços coletados, conforme se infere dos seguintes 

trechos abaixo colacionados: “Os preços coletados devem ser analisados de 
forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 

ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo.” (página 12) “Os preços coletados 

devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande 

variação entre os valores apresentados.” (página 26) “O relatório de 

pesquisa de preços é o documento pelo meio do qual o responsável pela 
estimativa faz uma análise de forma crítica dos preços coletados e descreve 

com detalhes as ocorrências relativas ao trabalho realizado.” (página 28)  

 
Não obstante, à página 27, encontra-se tópico específico acerca dessa 

matéria, qual seja: “ANÁLISE CRÍTICA DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

PELA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E/OU SETOR 
REQUISITANTE”.  

Convém ressaltar que a rotina e supervisão dos procedimentos 

relativos à pesquisa de preços encontram-se expressamente delineados ao 

longo do referido manual, em especial, às páginas 13-25.  
Por fim, juntamos abaixo a manifestação do setor responsável pela 

pesquisa de preços na FBN, a Divisão de Compras, nos seguintes termos:  

“Destarte, com base na nova norma de licitações e pesquisa de preços, todos 
os processos passam por uma análise crítica dos preços coletados, com 

objetivo de comprovar a vantajosidade, eliminando algum possível 

sobrepreço ou preço inexequível obtido durante a pesquisa de preços.  
Por último, é inserido aos processos administrativos a nota técnica de 

pesquisa de preços, conforme orientação Instrumento de Padronização dos 

Procedimentos de Contratação da lavra da AGU e do MGI (Caps. 6 e 7, págs. 

35-45). 
 

À vista do exposto, colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos porventura necessários.” 
 

A Coordenadora-Geral de Planejamento e Administração também enviou o Ofício 

nº 004/2024/CGPA/FBN, de 27/02/2024, apresentando a resposta para a recomendação 

constante do Sistema e-Aud - Monitoramento ID 876858 - Recomendação nº 02 do RAI 

nº 06/2019 - Gestão de compras: 

“Recomendação nº 876858 - Designar um responsável para avaliação 

crítica e respectiva supervisão dos procedimentos da pesquisa de preços. 

 
RESPOSTA: Como bem se denota, à página 27 do Manual de Pesquisa de 

Preços da FBN, já disponibilizado, consta tópico específico dissertando 

acerca dos responsáveis pela pesquisa de preços nesta entidade. 
 

Nesse sentido, transcrevemos abaixo, em sua literalidade, o prescrito 

pelo referido manual: 

 
“Conforme a estrutura organizacional da Fundação Biblioteca Nacional a 

Divisão de Compras, Patrimônio e Almoxarifado é o responsável pela 

condução da pesquisa de preços. No caso especifico, das contratações de 
serviço com mão de obra exclusiva, a estimativa de preços é de 

responsabilidade de servidores subordinados a COAD com qualificação 

específica para elaboração de planilha de custos e formação de preços.  
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Além disso, os integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação 

poderão realizar a pesquisa de preços durante a elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar seguindo a legislação vigente e o disposto neste manual. 
Neste caso, a equipe de planejamento será responsável legal pela pesquisa de 

preços”. (grifos meus)  

 
No que tange ao último posicionamento desta Auditoria Interna, de que 

ainda permanecem, em alguns casos, grandes variações entre o valor 

estimado e o valor homologado, merecendo uma maior atenção pelo 

responsável, considerando os riscos associados, colacionamos abaixo a 
manifestação da Divisão de Compras, recebida por mensagem eletrônica, nos 

termos abaixo:  

 
“O princípio da competitividade é um dos pilares da licitação pública. Ele 

visa assegurar que o processo de seleção do fornecedor mais vantajoso para 

a administração pública seja realizado de forma justa e transparente, dessa 
forma, explica-se a diferença entre o valor estimado e o contratado, uma vez 

que as pesquisas são realizadas com fornecedores locais e o certame 

licitatório é a nível Nacional e, assim, concorrem outras centenas de 

empresas do mesmo ramo, bem como outros ramos também. (grifos meus)  
 

É oportuno esclarecer que a pesquisa mercadológica fora realizada em 

consonância IN 65/2021 e, também, com o manual interno de pesquisa de 
preços; contido no processo administrativo SEI 01430.000452/2022-16, 

elaborado pela Coordenação de Administração, com a orientação da douta 

Procuradoria Federal junto à FBN, no qual foi gerado a Nota Jurídica nº. 
046/2022/TS/PFFBN/PGF/AGU, e, posteriormente, foi aprovado pelo Senhor 

Presidente da FBN, vide documento SEI 0096961. 

 

Destarte, com base na nova norma de licitações e pesquisa de preços, 
todos os processos passam por uma análise crítica dos preços coletados, com 

objetivo de comprovar a vantajosidade, eliminando algum possível 

sobrepreço ou preço inexequível, obtido durante a pesquisa de preços.  
 

Por último, é inserido aos processos administrativos a nota técnica de 

pesquisa de preços, conforme orientação Instrumento de Padronização dos 

Procedimentos de Contratação da lavra da AGU e do MGI (Caps. 6 e 7, págs. 
35-45).”  

 

Sendo o que nos cumpria informar neste momento, colocamo-nos à 
disposição para eventuais esclarecimentos porventura necessários.  

 

Atenciosamente,” 
 

 

ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA: 

 

Tendo em vista a reincidência das constatações similares ao de 2019, é importante 

que a CGPA e COAD acompanhem se sua equipe está observando o que está disposto no 

Manual de Pesquisa de Preços da FBN, seja nos procedimentos da pesquisa de preços, 

como na respectiva análise crítica, já que Os preços coletados devem ser analisados de forma 

crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.  

 

 O Manual cuidou também da economicidade no que tange à estimativa de preços 

nos processos de prorrogação/renovação contratual. 
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“ESTIMATIVA DE PREÇOS NOS PROCESSOS DE 

PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO CONTRATUAL 

 
A comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração deve ser precedida de análise entre os preços 

contratados e aqueles praticados no mercado de modo a concluir que a 
continuidade da contratação é mais vantajosa que a realização de uma nova 

licitação, sem prejuízo de eventual negociação com a contratada para 

adequação dos valores àqueles encontrados na pesquisa de mercado.(...)” 

 

Consideramos a Recomendação nº 01 do RAI nº 06/2019 atendida, no que tange 

à elaboração Manual de Pesquisa de Preços, no exercício de 2022, sem prejuízo de que 

sejam procedidas suas revisões periódicas e da verificação do efetivo cumprimento desta 

norma, em busca da economicidade, por parte de seus responsáveis, além da  supervisão 

hierárquica da Coordenação de Administração e Coordenação-Geral de Planejamento e 

Administração. 

 

A justificativa referente à diferença total de R$ 2.761.783,26 (dois milhões, 

setecentos e sessenta e um mil, setecentos e oitenta e três reais, e vinte e seis centavos), 

entre o valor estimado e o contratado, não elide os possíveis riscos de sobrepreço. 

 

No que tange ao valor das passagens aéreas das viagens a serviço, emitimos a 

recomendação a seguir para que se evidenciem sua economicidade. 

 

RECOMENDAÇÃO 06: Designar formalmente servidor para a verificação da cotação 

de preços das passagens aéreas para viagens a serviço pelas agências contratadas, 

comparando-os com os praticados no mercado, mantendo uma rotina para a avaliação crítica 

e busca da economicidade previamente à autorização da viagem. 

 

CONSTATAÇÃO 07 - Necessidade de aprimorar o planejamento e elaboração do 

mapa de riscos para as contratações de obras e serviços de engenharia.  

Verificamos os processos de engenharia nº 01430.000512/2019-97, nº 

01430.000386/2019-71 e nº 01430.000521/2023-64, e identificamos oportunidades de 

melhoria na sua elaboração, eis que foi utilizado apenas um risco para cada fase do 

processo de contratação, sendo que o próprio modelo de Mapa de Riscos prevê, de forma 

exemplificativa, no mínimo dois riscos para cada fase de análise, conforme o Anexo IV 

da IN nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. Pudemos constatar, também, que, apesar do histórico de 

falhas na execução dos contratos, de ocorrência existentes na Fundação Biblioteca 

Nacional nos exercícios passados, estes deveriam estar contemplados no planejamento e 

mapa de riscos de futuras contratações, o que não vem sendo realizado. 

  

No mapa de riscos que consta no processo nº 01430.000512/2019-97, por 

exemplo, para a gestão do contrato, foi elencado o risco “Atraso na execução dos 

serviços.” como único risco nesta etapa. Entretanto, seis meses após o recebimento 

definitivo dos serviços prestados, foi constatada a necessidade de reparos, como apurado 

e informado nos ofícios nº 18/2022/CGPA/COAD/NARQ e nº 015/2022/CGPA/FBN. 

Não foi elencado nenhum risco com relação à qualidade do serviço.  

 

Já no processo nº 01430.000521/2023-64, constatamos que não foi identificado o 

risco de atraso na execução do cronograma, embora já ocorrido no exercício passado, o 

que nos leva a crer que não estão sendo trazidas de forma eficiente as experiências dos 
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1. Publicação do edital; 

2. Comissão de licitação; 

3. Recebimento de propostas; 

4. Procedimento da licitação. 

 

Fase Posterior à contratação: 

 

1. Operação; 

2. Manutenção. 
 

  As principais irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas da União abaixo 

elencadas podem ajudar os respectivos responsáveis na elaboração do mapeamento dos 

riscos e seu tratamento:  

 
“9.1 Irregularidades concernentes ao procedimento licitatório 

 

Com relação ao procedimento licitatório, apresentam-se como exemplos de 

irregularidades que atentam contra os princípios da isonomia e da escolha 

da proposta mais vantajosa para a Administração: 

 

•  exigências desnecessárias de caráter restritivo no edital, especialmente 

no que diz respeito à capacitação técnica dos responsáveis técnicos e técnico-

operacional da empresa; 

•  ausência de critério de aceitabilidade de preços global e unitário no 

edital de licitação; 

•  projeto básico inadequado ou incompleto, sem os elementos necessários 

e suficientes para caracterizar a obra,  não aprovado pela autoridade 

competente, e/ou elaborado posteriormente à licitação; 

•  modalidade de licitação incompatível; 

•  obra não dividida em parcelas com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade; 

•  obra dividida em parcelas, porém, não respeitando a modalidade de 

licitação pertinente para a execução total do empreendimento; 

•  tipo inadequado de licitação; 

•  dispensa de licitação sem justificativa ou com justificativa incompatível; 

•  inexigibilidade de licitação sem justificativa ou com justificativa 

incompatível; 

•  ausência da devida publicidade de todas as etapas da licitação; 

•  ausência de exame e aprovação preliminar por assessoria jurídica da 

Administração das minutas de editais de licitação, contratos, acordos, 

convênios e ajustes; 

•  não conformidade da proposta vencedora com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços máximos fixados pelo órgão contratante; 

•  inadequação do cronograma físico-financeiro proposto pelo vencedor 

da licitação, indicando manipulação dos preços unitários de forma que os 

serviços iniciais do contrato ficam muito caros e os finais muito baratos, 

podendo gerar um crescente desinteresse do contratado ao longo das etapas 

finais da obra por conta do baixo preço dos serviços remanescentes; 

•  inadequação do critério de reajuste previsto no edital, sem retratar a 

variação efetiva do custo de produção; 
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•  não adoção de índices específicos ou setoriais de reajuste, desde a data 

prevista para a apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 

proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;  

•  participação na licitação, direta ou indiretamente, do autor do projeto 

básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, pois a ele só é permitida a 

participação como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 

supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 

interessada. 

 

9.2 Irregularidades concernentes ao contrato 

 

Com relação à celebração e à administração de contratos, apresentam-se 

como exemplos de irregularidades: 

 

•  divergência entre a descrição do objeto no contrato e a constante do 

edital de licitação; 

•  divergências relevantes entre os projetos básico e executivo; 

•  não-vinculação do contrato ao edital de licitação (ou ao termo que a 

dispensou ou a inexigiu) e à proposta do licitante vencedor; 

•  ausência de aditivos contratuais para contemplar eventuais alterações 

de projeto ou cronograma físico-financeiro; 

•  não justificativa de acréscimos ou supressões de serviços; 

•  extrapolação, quanto aos acréscimos ou supressões de serviços, dos 

limites definidos na Lei nº 8.666/1993; 

•  alterações, sem justificativas coerentes e consistentes, de quantitativos, 

reduzindo quantidades de serviços cotados a preços muito baixos e/ ou 

aumentando quantidades de serviços cotados a preços muito altos, podendo 

gerar sobrepreço e superfaturamento (jogo de planilha); 

•  acréscimo de serviços contratados por preços unitários diferentes da 

planilha orçamentária apresentada na licitação; 

•  acréscimo de serviços cujos preços unitários são contemplados na 

planilha original, porém acima dos praticados no mercado; 

•  execução de serviços não previstos no contrato original e em seus 

termos aditivos; 

•  subcontratação não admitida no edital e no contrato; 

•  contrato encerrado com objeto inconcluso; 

•  prorrogação de prazo sem justificativa. 

 

9.3 Irregularidades concernentes à execução orçamentária 

 

Com relação à execução orçamentária, apresentam-se como exemplos de 

irregularidades: 

 

•  não inclusão da obra no plano plurianual ou em lei que autorize sua 

inclusão, no caso de sua execução ser superior a um exercício financeiro; 

•  ausência de previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das etapas a serem executadas no exercício financeiro em curso. 
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9.4 Irregularidades concernentes às medições e aos pagamentos 

 

Com relação às medições e pagamentos, apresentam-se como exemplos de 

irregularidades: 

 

•  pagamento de serviços não efetivamente executados; 

•  pagamento de serviços executados, porém não aprovados pela 

fiscalização; 

•  falta de comprovação e conferência pela fiscalização dos serviços 

executados; 

•  divergências entre as medições atestadas e os valores efetivamente 

pagos; 

•  medições e pagamentos executados com critérios divergentes dos 

estipulados no edital de licitação e contrato; 

•  inconsistências e incoerências nos relatórios de fiscalização;  

•  superfaturamento. 

 

9.5 Irregularidades concernentes ao recebimento da obra 

 

Com relação ao recebimento da obra, apresentam-se como exemplos de 

irregularidades: 

 

•  ausência de recebimento provisório da obra pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado 

pelas partes; 

•  ausência de recebimento definitivo da obra, por servidor ou comissão 

designada por autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após prazo de observação ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais; 

•  descumprimento de condições descritas no edital de licitação e no 

contrato para o recebimento da obra; 

•  descumprimento dos prazos de conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, conforme o caso, previsto no contrato e em seus 

termos aditivos; 

•  recebimento da obra com falhas visíveis de execução; 

•  omissão da Administração, na hipótese de terem surgidos defeitos 

construtivos durante o período de responsabilidade legal desta; 

•  não realização de vistorias dos órgãos públicos competentes para a 

emissão do “Habite-se”.” 

 

  Constam ainda no trabalho “Gerenciamento de riscos em contratos de obras 

públicas - estudo de caso: serviços de reforma em imóveis funcionais”, da autora Almira 

Mary Cordeiro Araujo, as descrições de alguns riscos por grupo de categoria, e objeto do 

risco, seja na fase de execução como de planejamento, que podem ser úteis para a FBN: 
                                 “(...) 

Fase Execução dos Serviços de Reforma dos Imóveis Funcionais 

Grupo de Categoria do 

Risco 
Descrição do Risco Objeto do Risco 
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1.Risco de recursos 

humanos e aquisições 

da contratada e/ou 

contratante. 

1.1 Retrabalhos decorrentes da 

má execução técnica: 

pavimentação em cerâmica, 

instalações hidráulicas, pintura, 

confecção dos armários, elétrica 

e os forros de gesso cartonado; 

Ambiente da contratada 

1.2 Mão-de-obra com falta de 
qualificação e capacitação 

técnica; 

Ambiente de trabalho da 
contratada 

1.3 Falta de um gerenciador de 

obras pela contratada, com 

habilitação profissional 

Ambiente de trabalho da 

contratada 

1.4 Gerenciamento do contrato e 

fiscalização dos serviços de 

engenharia executados por um 

único profissional da 

Contratante; 

Ambiente de trabalho da 

contratante 

2.Regulatório e riscos 

de gerenciamento dos 

recursos humanos. 

2.1 Descumprimento e 

desconhecimento da legislação; 

Ambiente de trabalho da 

contratante 

3.Ambiental cultural; 

3.1 Insuficiência de quantitativo 

de funcionário da contratada e 

da contratante; 

Ambiente de trabalho da 

contratante e da 

contratada 

4. Riscos de 

gerenciamento de 

comunicações; 

 

4.1Intercomunicação deficiente 

entre o Seten/SPU/DF, o setor 

de contrato do MPOG e o setor 

jurídico; 

Ambiente da contratante 

5.Riscos 

organizacionais e de 

cultura; 

5.1 Assessoria jurídico 

insuficiente; 
Ambiente da contratante 

6.Risco de recursos 

humanos e aquisições 

da contratante; 

6.1 Arquivo com documentação 

de registros de atividades 

anteriores com ausência da 

formação de uma memória 

técnica a subsidiar decisões 
inexistentes; 

Ambiente da contratante 

7. Riscos de 

gerenciamento de 

comunicações; 

7.1 Fluxos das atividades sem 

sequência padronizada e sem 

registro claro dos agentes 

responsáveis; 

Gerenciamento do 

Contrato; Falta de 

planejamento 

8. Riscos operacionais 
de gerenciamento do 

prazo, de planejamento 

e do escopo; 

8.1 Itens da Planilha de 

quantitativos não contempla 

todos os serviços necessários às 

reformas dos imóveis; 

Programa das 

necessidades; Falha no 

Projeto Básico; Falha 

Gerenciamento do Escopo 

do Projeto 

8.2 Atrasos no cronograma; Contrato; Gerenciamento 

8.3 Contrato com cláusulas 

ausentes quanto a dirimir 

dúvidas relativo a falhas nas 

especificações técnicas, aos 

prazos e a preços da mão- de-

obra; 

Projeto Básico 

9. Riscos Operacionais 

de Gerenciamento do 

Escopo e de 
Planejamento; 

9.1-Planilha de quantitativos de 

serviços constando mão-de-obra 
em separado; 

Projeto Básico 

10. Riscos operacionais 

de gerenciamento do 

planejamento; 

10.1 Programas de necessidades 

para elaboração do respectivo 

contrato não fora realizado; 

Gerenciamento de 

Contrato: Ausência de 

planejamento 
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11. Gerenciamento de 

Contrato: Ausência de 

planejamento; 

11.1- Programas de 

necessidades para elaboração 

do projeto básico; 

Projeto Básico (Escopo 

Projeto) 

12. Riscos operacionais 

de gerenciamento do 
planejamento; 

12.1-Termo do Contrato, 

Caderno de Encargos e Planilha 

Orçamentária com insuficiência 

de cláusulas e de dados; 

Gerenciamento do 

Contrato 

12.2-Ausência de padronização 
das atividades documentais e 

operacionais; 

Projeto básico 

12.3-Inexistência de projetos 

arquitetônicos e de engenharia 

dos respectivos imóveis 

(ausência de banco técnico de 

dados); 

Projeto básico, 

Gerenciamento do 

contrato 

12.4-Inexistência de termos de 

recebimento provisório; 

Gerenciamento do 

Contrato 

12.5-Inexistência de Boletins de 

Medição; 

Gerenciamento do 

Contrato, Projeto básico, 

Ambiente da Contratante. 

13. Riscos tecnológicos 

e organizacionais; 

13.1-Resistência à mudanças 

nos conceitos e práticas do 
modus operandi; 

Projeto básico, 

Gerenciamento do 
contrato 

14. Riscos operacionais 

de gerenciamento do 

planejamento; 

14.1-Inexistência de 

Cronogramas; 

Projeto básico, 

Gerenciamento do 

contrato 

15. Riscos operacionais 

de gerenciamento do 

planejamento; 

15.1-Inexistência de 

padronização: Termos de 

Recebimento, Ordens de 

serviços, Checklists, Termos de 

Vistorias Termos de 
Pendências; 

Ambiente da Contratada 

 

 

FASE DE PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO - 2a Fase 

Grupo de 

Categoria do 

Risco 

Descrição do Risco Objeto do Risco 

1-Riscos 

tecnológicos e 

organizacionais 

1.1-Falta de ferramentas de trabalho (AutoCAD, 

softwares) 

Ambiente da 

Contratante 

1.2 -Ausência de documento oficial para a abertura 
dos procedimentos da fase interna da licitação 

Ambiente da 
Contratante 

1.3-Falta de capacitação dos servidores responsáveis 

pelo gerenciamento de contrato 

Ambiente da 

Contratante 

1.4-Resistência às mudanças procedimentais 

necessárias 

Ambiente da 

Contratante 

1.5-Layout das células de trabalho inadequado 
Ambiente da 

Contratante 

1.6-Reuniões administrativas sem a suficiente 

participação dos técnicos de engenharia 

Ambiente da 

Contratante 

2-Riscos 

organizacionais 

2.1-Não há consultores especializados para 

gerenciamento de projeto 

Recursos 

humanos 

2.2-Comissão para realização das atividades 

quantitativamente incompatível com a demanda de 

atividades 

Recursos 

humanos 
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18. Contratação sem a regular licitação   

19. Deficiência grave de fiscalização/supervisão   

20. Deficiência grave na qualidade nos serviços executados   
21. Desvio de finalidade   

22. Reajustamento irregular   

23. Alterações indevidas de projetos e especificações com risco de dano ao erário 
24. Ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma legal ou 

regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 

patrimonial 

25. Ausência de cadastramento de contrato ou convênio no SIASG 
26. Ausência de licitação autônoma para aquisição de equipamentos, quando 

cabível 

27. Ausência de planilha orçamentária de quantitativos e preços unitários 
referentes ao projeto básico e/ou executivo 

28. Descumprimento de decisão judicial   

29. Execução/pagamento de serviços não previstos no contrato   
30. Impropriedades no processo licitatório   

31. Irregularidades graves em preços ou pagamentos   

32. Problemas com desapropriações   

33. Projeto básico/executivo deficiente ou inexistente ocasionando possível 
nulidade do processo licitatório ou do contrato 

34. Termo aditivo superior aos limites legais sem atendimento à Dc 215/99-P 

 

 Considerando o acima exposto, apresentamos a recomendação abaixo. 

 
RECOMENDAÇÃO 07: Que o Núcleo da Arquitetura venha aprimorar a elaboração 

dos mapas de riscos de forma mais detalhada, bem como os controles internos para o 

tratamento desses riscos, inclusive adotando procedimentos de controle, tais como 

checklists, entre outros. 

 

 

CONSTATAÇÃO 08: Necessidade de estabelecer um plano para contingência e 

emergência, levando em conta os riscos durante a execução dos contratos de obras e 

serviços de engenharia. 

A Auditoria Interna recomendou no Relatório de Auditoria Interna nº 06/2019 que 

fosse apresentado um Plano de contingência e emergência para as obras que estão sendo 

realizadas e em andamento na FBN, considerando os riscos associados durante sua 

execução. 

 

Na ocasião, foram prestadas pela CGPA as seguintes informações, por meio do 

ofício nº: 020/2020/CGPA/FBN, de 10/03/2020: 
 

“ Recomendação nº 07 (Constatação 03) 

RESPOSTA: No tocante a presente recomendação, o Núcleo de Arquitetura 
da FBN discorre que:  

 

“Para elaboração de um plano de contingenciamento para as obras em 

andamento e a serem realizadas, se faz necessária a abordagem do objeto 
específico de cada intervenção, relacionando-a com as características da 

unidade espacial em que a mesma será realizada. Trata-se de um trabalho 

profissional que deverá ser munido da devida responsabilidade técnica, 
demandando a designação de recursos para a sua contratação. 

No âmbito da segurança patrimonial, no que concerne ao gerenciamento de 

riscos, vale lembrar que FBN possui contrato vigente com empresa de 
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, 

fiscalização de obras, fiscalização e execução de projeto executivo, com 

responsabilidade técnica, para as Obras de Engenharia para adequação 

espacial do Prédio Anexo da FBN. 
 
As obras a serem executadas irão abranger a totalidade do espaço físico do 
Prédio Anexo, da ordem de 16 mil m2, com previsão de início no primeiro 
semestre de 2024 e conclusão no segundo semestre de 2026 (33 meses). Se faz 
necessário portanto, devido escassez de recursos a serem investidos, a 
contratação de equipe técnica exclusiva para atendimento as obras a fim de que 
sejam garantidas as boas práticas contratuais e possibilitar a garantida da 
qualidade dos serviços executados e o cumprimento do cronograma das obras. 

 

Aquisição de mobiliário e estanteria 
 
Aquisição de Estanteria Metálica e peças de Mobiliário para os armazéns e 
ambientes de trabalho a serem instalados na obra de Engenharia para 
adequação espacial do Prédio Anexo da FBN. 
 

Esta aquisição irá possibilitar a utilização dos espaços produzidos para a 

guarda do acevo da FBN pavimentos do Prédio Anexo respectivas atividades 

de processamento e conservação de forma modelar e adequada no âmbito do 
conforto ambiental e segurança patrimonial. 

 

Recurso: PAC 
Período: 2024 a 2026 
Valor: R$ 18 milhões 

 

Ações: Obras no 3º e 4º pavimentos (continuação) 
 

Aquisição de mobiliário e estanteria (continuação). 
 

Recurso: TED 4º- Fundo de Direitos 
Difusos do Ministério da Justiça (DD) 
Período: 2024 a 2026 

Valor: R$ 18.073.247,85 
 

Ações : Obras no 2º pavimento 
No-segundo pavimento está projetada o a execução de armazéns, salas de 

trabalho, circulações, banheiros masculino efeminino, Sala de Controle (CCO), 

núcleo central do terceiro, quarto pavimentos, casa de maquinas de Ar 

condicionado e exaustão na cobertura e área técnica para as condensadoras do 

Ar condicionado contemplando todas as instalações modelares de Climatização, 

Exaustão, Ar Exterior, Controle de Acesso, Detecção e Alarme de Incêndio, 

Sistema de Sprinkler com pré-ação, Hidrantes, Extintores, Iluminação de 

Emergência, Sinalização de Emergência e Rota de Fuga, Cabeamento 

Estruturado, Automação, Instalações Elétricas, Instalações Hidrosanitárias e 

Sistema de proteção contra descargas atmosféricas. 

Obras no Pavimento Térreo 
No pavimento térreo está previsto a reforma e ampliação da subestação 
existente, instalação de um gerador de emergência, reserva técnica de 
incêndio, casa de maquinas de Incêndio, sala cofre, banheiros masculino e 
feminino. 

Fachada 
Execução de revestimentos externos e substituição das esquadrias por novas. 

Ações para a gestão de riscos no Prédio Anexo 

 
I Gestão de Risco de Pessoas 

 
Devido à as atividades de obras e serviços, está previsto o aumento de fluxo de 
indivíduos diário no Prédio Anexo, composto por servidores, colaboradores 
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; 

terceirizados |da FBN integrantes das empresas contratadas executoras de 
obras e serviços. 
Estima-se que população do PA passe para da ordem de 100 a 120 indivíduos por 
dia útil. 
Se faz portanto necessária a revisão de protocolos para: 
- controle de acesso de pessoas 
- vigilância interna; 
-controle de CFTV. 

 

II Gestão de Risco de Patrimônio 
 

Também devido às atividades de obras e serviços, está previsto: 
Aumento entrada e saída de materiais de consumo; 

 
- Aumento da entrada e saída de materiais de terceiros; 
-Aumento da entrada e saída de materiais patrimoniados da FBN; 

- Intensa movimentação interna de materiais patrimoniados da FBN.  
Se faz portanto necessária a revisão de protocolos para: 

- controle de entrada e saída de materiais; 

- vigilância interna. 
 

III Gestão de Riscos de Incêndio 
 

A ocupação do Prédio Anexo, conforme descrito nos itens acima, com aumento 
do número de indivíduos e aumento de entrada e saída de materiais diversos, isto 
somado ao fato de que o PA abriga em toda a sua área patrimônio da FBN, irão 
demandar atenção aos protocolos de prevenção e combate a incêndios. 
Reiterando que o PA conta hoje com: 
-____extintores de incêndio; 
- Brigada profissional de incêndio 24 horas; 

Deverá ser promovida integração de participação de todo o corpo funcional para 
a prontidão em relação aos protocolos de segurança contra incêndios, com: 
- divulgação dos recursos disponíveis de prevenção e combate; 

- Revisão das condições de manutenção dos recursos disponíveis de prevenção e 

combate; 

- composição de brigada voluntária; 

- cumprimento de normas previstas de segurança por parte da empresas 

contratadas ; 

- Revisão de procedimentos diários por parte da Brigada Profissional. 

 

(...) 

 

AGENTE RISCOS 
IMPA

CTO 

PROBABI

LIDADE 

GRA

U 
EFEITO 

MEDIDAS DE 

TRATAMENTO 

FORÇAS 

FÍSICAS 

Chuvas 

atípicas 
Baixo 

Pouco 

provável 
2 

Danos no 
telhado ou 

esquadrias 

Manutenção 
preventiva e 

inspeção 

periódica 

Ventos Médio Provável 3 

Danos no 

telhado ou 

esquadrias 

Manutenção 

preventiva e 

inspeção 

periódica. Obras 

em execução 

Queda de 

raios 
Médio 

Pouco 

provável 
3 

Danos na 

cobertura e 

fachadas 

podendo 

provocar 

incêndios 

Manutenção 

preventiva e 

implementação 

do Sistema de 

SPDA aprovado 

pelo CBMRJ. 
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Obras em 

execução 

FOGO 

Incêndio 

provocado 

por falhas 

no sistema 

elétrico 

Médio Provável 3 
Danos total 

ou parcial 

do acervo e 

na 

estrutura 

física da 

edificação. 
Possibilida

de de furtos 

e danos à 

saúde de 

funcionário

s e usuários 

Implementação 

do Plano de 

Prevenção e 
Combate ao 

Incêndio e 

Pânico (PPCIP), 

Sistema de 

Detecção e 

alarme de 

incêndio. 

Treinamento da 

brigada de 

incêndio. 

Atualização do 
sistema elétrico 

da edificação. 

Obras em 

execução 

Criminosos Médio 
Pouco 

provável 
3 

Melhoria na 

infraestrutura da 

edificação 

permitindo a 

atualização do 

sistema de CFTV 

e monitoramento 

da edificação. 

Obras em 
execução. 

ÁGUA 

Chuvas, 

enchentes, 

vazamento, 

infiltrações 

Alto Provável 3 

Danos total 

ou parcial 

do acervo e 

na 

estrutura 

física da 

edificação 

Manutenção 

preventiva e 

inspeção 

periódica. 

Atualização da 

infraestrutura 

para os sistemas 

existentes. Obras 

em execução. 

VANDALI

SMO 

Pichações 
nas 

fachadas 

Muito 

alto 
Provável  

Danos total 

ou parcial 

do acervo e 

na 

estrutura 

física da 

edificação 

Atualização da 

infraestrutura 

predial existente, 

reforço no 

sistema de 

CFTV. Obras em 

execução 

Esquadrias 

e vidros 

danificados 

baixo 
Pouco 

provável 
2 

LEGAL 

Alvará de 

funcioname

nto da 

PMRJ 

Médio 
Pouco 

provável 
3 

Obter as 

certificaçõ
es oficiais. 

Definir 

recursos 

para a 

complemen

tação dos 

projetos e 

das obras 

Certificar as 

ações da 
administração. 

Obras em 

execução. 

Definir recursos 

para a 

complementação 

dos projetos e 

das obras 

Aprovação 

do CBMRJ 
Médio 

Pouco 

provável 
3 

Avaliação 

do imóvel 
Médio 

Pouco 

provável 
3 
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ANÁLISE DA AUDITORIA INTERNA: 

Embora tenha sido informado no documento IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE 

GESTÃO DE RISCOS NO PRÉDIO ANEXO DA FBN sobre o aumento da população no Prédio 

Anexo previsto durante a obra, ainda não foi disponibilizado nenhum protocolo de controle 

de acesso de pessoas, nem informações sobre a instalação de novas câmeras de vigilância 

nos locais em que serão realizadas as obras, instrução e treinamento para o controle de CFTV 

e Vigilância interna.  

É preciso saber quais normas e procedimentos serão adotados com o aumento de 

entrada e saída de materiais de terceiros, de materiais de consumo e patrimoniados da FBN. 

Quais protocolos foram adotados para a prevenção e combate a incêndios? Quais são as 

normas de segurança previstas para as empresas contratadas? É necessário listar os 

participantes da brigada voluntária e suas responsabilidades, assim como as medidas 

adotadas pela brigada profissional de incêndio 24 horas. 

 Não consta no documento IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS 

NO PRÉDIO ANEXO DA FBN quem são os responsáveis designados para a coordenação da 

emergência e a equipe da comunicação com as autoridades competentes.  Por exemplo, no 

Plano de Ação de Emergência, RL-016/03122019, para a Prefeitura Municipal de São José dos 

Campos, consta o seguinte organograma: 

 
Fonte: https://www.sjc.sp.gov.br/media/219671/plano-de-acao-de-emergencia-pae.pdf   

 

A estrutura organizacional é muito importante para que essas ações sejam bem-

sucedidas. Saber a quem se reportar em caso de sinistro, pode ser decisivo para uma resposta 

rápida a uma emergência. 

Ainda não foi disponibilizado o plano de comunicação de emergência, o qual deve ser 

claro e eficaz, tanto internamente como externamente, incluindo procedimentos para 

notificar as autoridades, coordenar a evacuação e garantir a segurança de todos os servidores 

e colaboradores. 

 

Não podemos esquecer a lista de participantes, com os nomes e contatos para cada 
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função do Plano de Emergência, e que esteja disponível e de fácil e rápido acesso, em todos 

os andares, similar ao modelo abaixo: 

 

 
       

  

 

 

 

 

 

 

 

  

Impende que haja inclusive uma lista das instituições a serem acionadas em caso de 

emergência, e seus respectivos telefones, tais como o Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, 

Hospitais mais próximos, Pronto Socorro, em caso de emergência médica, Vigilância 

Sanitária, Concessionárias de Serviço Público (Light, Cedae, etc), CET-RIO, Departamentos 

da Polícia Federal, Civil e Militar, Quartel Central, Guarda Municipal, Prefeitura Regional, 

Secretaria Municipal de Ordem Pública, entre outras que sejam de utilidade. 

 

Não foram informados quais serão os treinamentos a serem realizados e sua 

regularidade, envolvendo toda a equipe de trabalho, incluindo os funcionários contratados 

pela empresa que irá realizar as obras, quais os procedimentos de segurança, prevenção de 

incêndios e ações a serem tomadas em caso de emergência, assim como as simulações 

regulares de emergência para testar a eficácia dos procedimentos de evacuação e a resposta 

da equipe a diferentes cenários de emergência, incêndios, acidentes, etc, incluindo a análise 

dos resultados dessas simulações, de modo a fazer os ajustes nos procedimentos, conforme 

as necessidades a serem identificadas. 

 

É indispensável que todos os membros da equipe estejam familiarizados com o uso de 

equipamentos de proteção individual (EPIs) e estejam treinados para como agir nos diversos 

cenários de emergência. Lembrando que os funcionários em cobertura de férias ou que 

estejam substituindo algum membro da equipe também devem fazer o reconhecimento do 

local e realizar o treinamento adequado, além de receber as informações sobre os 

procedimentos de segurança e emergência. 

 

Da mesma forma, é imprescindível que haja uma lista com o kit de primeiros socorros, 

e que a equipe esteja equipada e treinada, além de estarem de fácil acesso os suprimentos 

médicos adequados, disponíveis para pleno emprego em todas as áreas da obra.  A FBN pode 

adaptar o kit previsto no Plano de Ação de Emergência RL-016/03122019 para a Prefeitura 

Municipal de São José dos Campos, e verificar quais os seguintes itens seriam importantes, entre 
outros não listados, e definir a quantidade necessária: 

 

1 kit de primeiros socorros 

Responsável 

pelo Kit 

 

Local - Kit  

Quantidade Itens do  kit de primeiros socorros 

 • tesoura de ponta redonda para recortes de materiais; 

 
• pares de luvas cirúrgicas descartáveis que evitam contato 

com as secreções corpóreas da pessoa; 

Lista de participantes 

Função do Plano de Emergência Nome Contato 

Coordenador geral de emergência   

Responsável pela Emergência   

Coordenador de apoio   

Coordenador de abandono da área   

Equipe de comunicação   

Equipe de tráfego   

Primeiros socorros     

Líder da brigada   

 Fonte: https://www.sjc.sp.gov.br/media/219671/plano-de-acao-de-emergencia-pae.pdf   
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É relevante e oportuno o aprimoramento da ação para a Gestão de Riscos no Prédio 

Anexo, avaliando os pontos críticos da obra, identificando e mapeando as rotas de 

evacuação, pontos de encontro e locais de armazenamento de equipamentos de segurança.   

Não consta no documento IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS 

NO PRÉDIO ANEXO DA FBN  o plano que evidencie a correta distribuição de extintores, tendo 

em vista a exata disposição para cada classificação, sua devida sinalização e demonstração das 

providências para que fiquem desobstruídos, além de suas boas e adequadas condições de uso. Cabe 

enfatizar que o prédio Anexo não possui sistemas de detecção e alarme de incêndio, sistemas 

de sprinklers, hidrantes, linhas de mangueira e iluminação de emergência, o que evidencia 

que o sistema de combate a incêndio neste prédio é bastante precário, já que conta apenas 

com extintores no local, e o quantitativo que compõe a equipe de brigada de plantão seria 

insuficiente para combater um incêndio de grandes proporções. Não há câmeras de vigilância 

distribuídas em todas as partes externas e internas do prédio, nem por todos os andares, o 

que prejudica um amplo monitoramento das áreas e instalações, ficando limitado a rondas 

locais. Outra questão é que os livros estão armazenados em pilhas seqüenciais, não havendo 

compartimentos entre esses empilhamentos de acervos pelos andares do prédio, o que facilita 

ainda mais a rápida velocidade de propagação de um eventual incêndio pelas dependências 

do prédio, sendo, assim, necessário também definir protocolos de isolamento das áreas. 

A ausência de câmeras de vigilância fragiliza os controles internos, tornando difícil 

a detecção de possíveis furtos e desaparecimento de bens e acervos, como já ocorridos na 

FBN. 

 

Observando o “Modelo Tabela – Agentes de Risco Infraestrutura – ANEXO”, as 

medidas de tratamento remetem a obras em execução, não havendo informações de quais 

seriam os protocolos em caso de ocorrência de chuvas atípicas, ventos, queda de raios, 

incêndio provocado por falhas no sistema elétrico, criminosos, enchentes, vazamento, 

infiltrações, pichações nas fachadas, esquadrias e vidros danificados. Não foi disponibilizada 

nenhuma estratégia com as ações a serem realizadas e as responsabilidades que cabe a cada 

um.  

Faz-se necessário, também, nos planos de contingência e emergência de todas as 

unidades prediais da FBN, quando em situações de realização de obras e serciços de 

engenharia, ou outras situações que assim seja exigido, que haja uma boa comunicação,  

que haja uma planta disponibilizada e exposta em lugares estratégicos, onde as pessoas 

possam se orientar quanto à rota de fuga, núcleos de brigada de incêndio, contatos para 

comunicação, indicação dos líderes dos andares, população de servidores e terceirizados, por 

andar, e se há algum deficiente que necessite de ajuda para se locomover e qual o plano 

voltado para seu atendimento. Neste núcleo de comunicação, deve constar todos os telefones 

necessários em caso de emergência para um contato rápido e eficaz com o corpo de 

bombeiros, socorristas, polícia, assim como dos setores responsáveis, tais como da brigada 

de incêndio, vigilância e DMA, por exemplo. 

Reiteramos, assim, a Recomendação nº 07 do Relatório de Auditoria Interna nº 

06/2019, qual seja, “Apresentar um Plano de contingenciamento e emergência para as obras 

que estão sendo realizadas e em andamento na FBN, considerando os riscos associados 

durante sua execução.” 
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CONSTATAÇÃO 09: Elaboração de Mapa de Riscos de forma deficiente e/ou 

incompleta. Necessidade de adoção de instrumentos de governança voltados à gestão 

de riscos e controle preventivo nas contratações da FBN, inclusive por meio de 

Cartilha com as Diretrizes para a Gestão de Contratações.    

Foram analisados 42 processos de licitação, sendo constatado que os mapas de 

riscos são elaborados sem que sejam considerados os levantamentos detalhados de 

possíveis eventos/sinistros que possam ocorrer ao longo do processo da contratação, bem 

como na execução do contrato, conforme o Anexo IV deste Relatório de Auditoria. 

A redundância na descrição dos riscos não transmite os aspectos específicos de 

cada contrato. A sobreposição ou similaridade entre diferentes descrições de riscos não 

permite avaliar efetividade os controles existentes e para evitar essa redundância e 

otimizar o processo de identificação e descrição dos riscos contratuais, algumas práticas 

podem ser úteis: 

1. Análise detalhada; 

2. Histórico e lições aprendidas; 

3. Categorização dos riscos; 

4. Plano de mitigação e contingência; 

5. Revisão contínua. 

O mapeamento de riscos não é um processo estático. Deve ser revisado e 

atualizado regularmente ao longo do ciclo de vida do contrato, considerando mudanças 

no ambiente externo, interno, nas condições do mercado e nas partes envolvidas. 

O objetivo é criar uma lista abrangente e clara de riscos, e quais os tipos de 

riscos envolvidos nos contratos. Isso proporcionará uma visão mais concisa e eficiente 

dos desafios que podem surgir ao longo do contrato. 

Ao aprimorar a identificação dos riscos contratuais e desenvolver estratégias 

sólidas para lidar com eles, é possível melhorar a gestão de contratos e minimizar 

potenciais impactos negativos. São exemplos de identificação de riscos, conforme 

PLANILHA Nº Mapa de Riscos/2020, da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO: 

“Planejamento: 

1. Ausência da formalização do Documento de Formalização da Demanda 

(DFD) que origina a contratação; 

2. Ausência de estrutura da contratada para contato no local da prestação 
dos serviços contínuos; 

3. Equipe responsável pelo planejamento da contratação não detém as 

competências multidisciplinares necessárias à execução da atividade; 
4. Definição de requisitos da contratação indevidos; 

5. Executar o processo de planejamento de forma muito simplificada para 

contratações de maior risco (alto valor, alto impacto nas atividades da 

organização); 
6. Cláusulas de penalidades genéricas; 

7. Contratação sem realização de estudos técnicos preliminares; 

8. Valor estimado da contratação acima do valor previsto do orçamento da 
UFRPE; 

9. Indefinição do conteúdo dos estudos técnicos preliminares; 

10. Não parcelamento do objeto da contratação; 

11. Aproveitamento de edital do contrato anterior da própria instituição e/ou 
adesão a preços de contratos de outras instituições; 
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12. Elementos básicos do contrato não estão claros de forma uniforme para 

as partes do contrato; 

13. Definição de requisitos da contratação insuficientes; 
14. Responsável pela gestão do contrato não detém as competências 

multidisciplinares necessárias à execução da atividade; 

15. Mensuração incorreta de preços dos postos de trabalho; 
16. Empresas sem qualificação econômico-financeira adequada para a 

execução do objeto participando da licitação; 

17. Parcelamento do objeto da contratação; 

18. Termo de referência (TR) incompleto ou inconsistente; 
19. Questionamentos quanto a exigências contidas no edital legais e 

legítimas, mas não usuais; 

20. Responsável pela gestão do contrato não detém as competências 
multidisciplinares necessárias à execução da atividade; 

21. Definição de resultados não realistas; 

22. Método subjetivo (ou ausência de método) para quantificar a prestação 
do serviço e suas obrigações; 

23. Inexistência de análise de risco; 

24. Avaliação do mérito do recurso durante a fase de intenção de recursos; 

25. Análise de risco deficiente; 
26. Definição de mecanismos que propiciem a ingerência da organização na 

administração da contratada.” 

“Seleção de Fornecedor: 

1. Empresas sem qualificação econômico-financeira adequada para a 

execução do objeto participando da licitação; 

2. Atestado de capacidade técnica exigido determina comprovação de 
execução do objeto com características, prazo ou qualidade 

desproporcional do objeto que se deseja contratar; 

3. Cláusulas de penalidade genéricas (ou sua ausência) para 

comportamentos inadequados das licitantes durante o pregão; 
4. Pregoeiro não detém as competências multidisciplinares necessárias à 

execução da atividade (e.g., conhecimentos técnicos do objeto, 

conhecimentos jurídicos aprofundados); 
5. Não consultar todas as listas onde constam restrições para contratar 

com a Administração Pública; 

6. Ausência de clareza sobre data e hora dos eventos relacionados aos 

pregões eletrônicos (e.g., data e hora de reinício das sessões após 
suspensão); 

7. Licitação fracassada ou deserta; 

8. Não instaurar procedimento administrativo para apurar condutas de 
licitantes que podem ser tipificadas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

1.  

Uma iniciativa que a FBN poderia adotar, de forma similar, é a “Cartilha de 

Gestão de Risco nas Contratações: Diretrizes para a Gestão de Contratações do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.” Neste documento, há alguns exemplos 

de riscos de contratações:  

 “ETAPA: PLANEJAMENTO 

 Desconhecimento do rito processual do planejamento da contratação 

 Ausência de servidores para compor a equipe de planejamento da 

contratação 

 Baixo comprometimento/envolvimento dos membros da equipe de 

planejamento da contratação 



 

                 FUNDAÇÃO BIBLIOTECA 

NACIONAL 

RELATÓRIO  

DE 

 AUDITORIA 

ORIGEM: AUDITORIA                          

INTERNA 

 
DATA: 14/03/2024 

 

Página 49 de 57 
 

 Dimensionamento indevido das necessidades a serem contratadas 

 Alteração do escopo dos serviços a serem contratados 

 Atraso na tramitação do processo administrativo de contratação 

 Ausência de recursos orçamentários/financeiros 

 Reprovação dos artefatos do planejamento da contratação seleção de 

fornecedor, 

ETAPA: PLANEJAMENTO - LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 Mudanças frequentes de ESCOPO do bem ou serviço que compõe a 

solução 

 Mudanças frequentes de REGRAS DE NEGÓCIO do bem ou serviço que 

compõe a solução 

 Mudanças frequentes de REQUISITOS do bem ou serviço que compõe a 

solução 

 Ausência de requisitos para a REALIZAÇÃO do serviço 

 Ausência de requisitos de COBERTURA no caso de impossibilidade de 

comparecimento da pessoa escalada para formar a equipe 

 Capacitação insuficiente da equipe para detalhamento da solução 

 Complexidade de legislação envolvida 

 Infraestrutura inadequada às necessidades técnicas da solução 

 Inviabilidade da implantação da solução técnica desejada 

ETAPA: SELEÇÃO DE FORNECEDORES 

 Morosidade na execução do processo licitatório 

 Ausência de interessados na licitação (licitação deserta) 

 Valores licitados superiores/inferiores aos estimados para a contratação 

do bem ou serviço 

 Atraso ou suspensão no processo licitatório em face de impugnações 

 Erro na análise das proposta 

 Judicialização ou representação nos órgãos de controle 

 Capacitação insuficiente do pregoeiro e da equipe de apoio para 

avaliação das propostas 

 Criação de obstáculos pelo pregoeiro à atuação de licitantes durante a 

sessão pública do Pregão 

 ETAPA: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 Inobservância dos procedimentos/controles previstos no instrumento 

contratual 

 Baixa qualificação técnica dos profissionais da empresa para execução 

do contrato 

 Entrega de produtos incompatíveis 

 Execução indevida do serviço 

 Atraso na entrega do objeto contratual 

 Incapacidade de execução do contrato pela contratada 

 Rescisão contratual 

 Vazamento de dados e informações pelos funcionários da contratada 

 Ausência de um plano de comunicação entre contratante e contratada. 

 Indisponibilidade do preposto da contratada 

 Comunicação deficitária entre a equipe, e entre o gestor e a contratada 

 Corte do orçamento do projeto 

 Perda, roubo ou sabotagem em documentos do projeto 

 Pressão política para antecipar a entrega do projeto 
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 Atraso na disponibilização dos recursos necessários à equipe do projeto 

 Indisponibilidade da equipe do projeto 

 Qualidade do produto não atinge a expectativa da contratante” 

 

 A referida cartilha também lista alguns exemplos de riscos de contratações 

relacionados à integridade: 

 “INTEGRIDADE 

 Ingerência na atuação da equipe de fiscalização do contrato 

 Pessoalidade no trato com terceirizados por ingerência 

 Ineficácia na gestão e fiscalização do contrato por ingerência 

 Favorecimento de interesses particulares próprios ou de terceiros 

 Inércia ou demora no planejamento de contratações por falta de 

interesse do gestor 

 Responsabilização exacerbada ou ineficaz da contratada em caso de 

descumprimento contratual 

 Utilizar critérios que direcionem a contratação 

 Ingerência na gestão da contratada 

 Exigir da contratada obrigações não-pactuadas em contrato 

 Elaboração do ETP e PB com requisitos desnecessários, com o objetivo 

de obter vantagem indevida 

 Alteração contratual indevida 

 Recusa de proposta que atenda ao edital 

 Estabelecimento de prazos exíguos para cumprimento de obrigações 

 Criação de obstáculos pelo pregoeiro à atuação de licitantes durante a 

sessão pública do Pregão; etc” 

Fonte: https://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-

institucional/governanca-de-aquisicoes/sema-cartilha-gestao-risco-

contratacoes-09032022.pdf 

 

A referida cartilha apresenta tópicos bem interessantes, tais como: 

 

 Entendimento da estrutura de Governança das Contratações 

 Estrutura das linhas para gestão de riscos  

 Macroprocesso de Contratações  

 Papéis e responsabilidades no sistema de governança e gestão de 

contratações 

 Três Linhas nas Contratações   

 Como construir um Mapa de Riscos 

 Processo de Gestão de Riscos 

 Macroprocesso de Contratações 

 Análise com a Matriz SWOT 

 Identificação de Riscos 

 Análise dos Riscos 

 Matriz de Riscos 

 Avaliação dos Riscos 

 Declaração de Apetite a Riscos 

 Tratamento 

 Monitoramento 

 Modelo de Plano de Comunicação 
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           Quanto ao Mapa de Riscos, segundo o art. 26, §1º da IN nº 05/2017, este deve ser 

atualizado e juntado aos autos do processo e contratação, pelo menos: 

 

I - ao final da elaboração dos Estudos Preliminares; 

II - ao final da elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico; 

III - após a fase de Seleção do Fornecedor; e 

IV - após eventos relevantes, durante a gestão do contrato pelos servidores 

responsáveis pela fiscalização. 

 

O mapa de riscos correto permite uma identificação precisa dos riscos, uma 

avaliação adequada, um planejamento de mitigação eficiente, uma tomada de decisões 

mais adequada e uma comunicação efetiva. Investir tempo e esforço na elaboração de um 

mapa de riscos correto é essencial para aumentar as chances de sucesso e minimizar as 

surpresas negativas ao contratar serviços e durante sua execução. 

A revisão e a correção dos campos do mapa de risco devem ser um processo 

contínuo. À medida que novas informações surgirem ou as circunstâncias mudarem, é 

importante revisar e atualizar o mapa de risco para garantir sua precisão e eficácia na 

gestão dos riscos. 

É importante comunicar as correções realizadas nos campos dos mapas de risco 

para as partes interessadas, certificando de que todos estejam cientes das atualizações e 

entendam as informações corretas e relevantes sobre os riscos envolvidos na contratação 

de serviços. 

De todo exposto, apresentamos a seguinte recomendação: 

 

RECOMENDAÇÃO 08: Elaborar normativo e/ou cartilha que trate da Gestão de riscos 

e controle preventivo, de modo a aprimorar a elaboração do Mapa de Riscos e as medidas 

para seu tratamento. 

 

 

CONSTATAÇÃO 10: Necessidade de elaborar instrumentos de governança para 

as contratações públicas. 

 

A FBN ainda não possui os instrumentos de que trata o art. 6º da Portaria 

SEGES/ME Nº 8.678, de 19/07/2021, assim vejamos: 

 
"Art. 6º São instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre 

outros: 
I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS;  

II - Plano de Contratações Anual;  

III -  Política de gestão de estoques; 

IV - Política de compras compartilhadas;  
V - Gestão por competências;   

VI - Política de interação com o mercado;   

VII - Gestão de riscos e controle preventivo;   
VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos;   

IX - Definição de estrutura da área de contratações públicas. 

Parágrafo único. Os instrumentos de governança de que trata este artigo 
devem estar alinhados entre si." 
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O fortalecimento da governança pode gerar bons resultados institucionais e 

contribuir para evitar sobrepreço, superfaturamento, interrupção, suspensão, rescisão de 

contrato, pagamentos indevidos, pagamentos sem observância da ordem cronológica; 

comprometimento à execução dos recursos; obras paralisadas; má prestação dos serviços 

e aquisição de bens, efeitos adversos subjacentes; irregularidades em compras e 

contratações; anulação de certames; danos à imagem, suspensão de projetos, com 

possível perda irreparável de recursos públicos; prejuízo ao resultado pretendido e ao 

clima organizacional; perda de oportunidade, entre outros. 

 

De todo exposto, apresentamos a seguinte recomendação: 

 

RECOMENDAÇÃO 09: Que a CGPA possa elaborar e submeter à aprovação os 

instrumentos de governança para as contratações públicas ainda pendentes. 

 

 

3. CONCLUSÃO   
 

Concluímos, a partir dos achados da Auditoria Interna, quanto à necessidade de a 

Fundação Biblioteca Nacional aprimorar sua governança, gestão de riscos e controles 

internos, sendo importante que a gestão possa elaborar e aprovar os instrumentos de 

governança voltados para as contratações, como: Gestão de riscos e controle preventivo; 

Diretrizes para a gestão dos contratos; Política de gestão de estoques; Política de compras 

compartilhadas; Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS; Definição de estrutura da 

área de contratações públicas; Gestão por competências;   Política de interação com o 

mercado; norma para o Plano de Contratações Anual. Existem fragilidades diversas, 

conforme abordadas nas constatações 1 a 10 deste relatório, em destaque, quanto ao 

mapeamento e tratamento dos riscos, especialmente de incêndio, evidenciando cada vez 

mais que os controles precisam ser aprimorados, sendo necessária e urgente a parceria 

formal com o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de janeiro (CBMERJ).  

 

 Apresentamos as seguintes recomendações no presente Relatório de Auditoria 

Interna: 

 

RECOMENDAÇÃO 01: Recomendamos que o Gabinete, por meio de seu Assistente 

Técnico para os assuntos de Segurança Orgânica, possa reportar periodicamente ao 

Comitê de Governança, Riscos e Controles com relatórios que informem quais as medidas 

estão sendo adotadas em cada unidade predial para os riscos mais relevantes para a 

instituição, tais como incêndio, entre outros, que podem ser identificados por visita in 

loco e a partir de históricos e dos registros constantes no livro de ocorrências e nos 

relatórios das empresas contratadas, interlocução com os gestores das unidades prediais 

e com os fiscais técnicos e gestores de contrato, entre outras fontes. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: Avaliar a conveniência e oportunidade de a Fundação 

Biblioteca Nacional manter na unidade predial Casa de Leitura a ocupação e utilização 

do espaço físico pela Fundação Nacional do Livro Infantil e Juvenil – FNLIJ, bem como 

por outras instituições que estejam em ocupação e utilização nas demais unidades prediais 

em que a FBN possua na sua gestão patrimonial, e, não havendo óbices jurídicos e legais 

para que sejam mantidas, regularizar essa relação entre as instituições, inclusive junto à 

Secretaria do Patrimônio da União, por meio do instrumento legal devido, caso ainda não 

tenha ocorrido, de forma que autorize e discipline a utilização deste espaço, atentando 

para cobrar dessas instituições as despesas com manutenção, conservação e vigilância do 

prédio, em sua participação proporcional. 
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RECOMENDAÇÃO 03:  Disponibilizar os relatórios do fiscais técnicos e/ou gestores 

dos contratos, informando a atual situação e as pendências ainda existentes referentes à 

regularidade dos contratos voltados para: a) manutenção preventiva e corretiva para o 

Sistema de Detecção e Alarme de Incêndios; b) manutenção corretiva e preventiva do 

sistema de CFTV, c) manutenção preventiva e corretiva do sistema de climatização, d) 

serviços de digitalização, processamento e indexação em sistema de busca e recuperação 

de informações da Biblioteca Nacional Digital e da Fundação Biblioteca Nacional, e) 

serviços de manutenção do software Sophia Biblioteca pertencente a FBN 

 

RECOMENDAÇÃO 04: Que a CGPA e a COAD possam rever a demanda por 

contratações diretas, de modo a reduzir os valores contratados sem licitação.  

 

RECOMENDAÇÃO 05: Que a CGPA e COAD levante todos os processos em que 

constam os serviços prestados sem cobertura contratual, e, se houve a apuração   de 

responsabilidade funcional dos agentes públicos que, comissiva ou omissivamente, 

contribuíram para essa situação.  

 

RECOMENDAÇÃO 06: Designar formalmente servidor para a verificação da cotação 

de preços das passagens aéreas para viagens a serviço pelas agências contratadas, 

comparando-os com os praticados no mercado, mantendo uma rotina para a avaliação crítica 

e busca da economicidade previamente à autorização da viagem. 

 

RECOMENDAÇÃO 07: Que o Núcleo da Arquitetura venha aprimorar a elaboração 

dos mapas de riscos de forma mais detalhada, bem como os controles internos para o 

tratamento desses riscos, inclusive adotando procedimentos de controle, tais como 

checklists, entre outros. 

  

RECOMENDAÇÃO 08: Elaborar normativo e/ou cartilha que trate da Gestão de riscos 

e controle preventivo, de modo a aprimorar a elaboração do Mapa de Riscos e as medidas 

para seu tratamento. 

 

RECOMENDAÇÃO 09: Que a CGPA possa elaborar e submeter à aprovação os 

instrumentos de governança para as contratações públicas ainda pendentes. 

  

 Reiteramos ainda as seguintes recomendações de trabalhos anteriores da Auditoria 

Interna: 

 

- Recomendação 05 do Relatório de Auditoria Interna nº 04/2022:  

 
- RECOMENDAÇÃO 05: Realizar parceria com o Corpo de Bombeiros 

(CBMERJ), para desenvolvimento de um plano de ações preventivas e 
corretivas institucionais.” 

 

-  Recomendações 1, 4, 5, 6 e 7 da Nota de Auditoria nº 02/2020, de 22/09/2020:    

 

 Recomendação nº 01      

 
Texto da Recomendação: 

“Que a CGPA apresente à Diretoria Colegiada relatórios mensais 
informando a evolução do andamento das medidas implementadas para evitar 

riscos de infiltração, danos causados por água, ou inundação no interior do 
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 As imagens abaixo foram registradas em 12/04/2023 pelo Auditor-Chefe, em visita ao Prédio Anexo - Fundação Biblioteca Nacional. Não há câmeras 

de vigilância nestes locais externos ao Prédio Anexo voltado para a via Binária. 

 
  

 
Paredes pichadas perto de janelas abertas, com risco de 
lançamento de todo tipo de material dentro do prédio Anexo 
(via Binária) 

Porta de área sensível do prédio Anexo pichada 
(via Binária) 
  

Paredes pichadas em tono o entorno do prédio 
Anexo perto de janelas abertas, com risco de 
lançamento de todo tipo de material dentro do 
prédio 
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Área Externa ressalvada pela Abin, local que oferece acesso fácil à área de Subestação Elétrica do Prédio Anexo, cuja atual precária condição está vulnerável a 
ações de Agentes Criminosos, além de oferecer risco de grave acidente, inclusive fatal.  A janela inclusive já foi pichada. 

   
PAREDES PICHADAS PERTO DE JANELAS, EM ÁREAS SEM CÂMERAS DE VIGILÂNCIA ÁREA EXTERNA SEM CÂMERA DE VIGILÂNCIA 
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OBJETOS DE OBRAS ARMAZENADOS EM CORREDOR DE ACESSO AO PRÉDIO 
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              CAIXAS COM ACERVOS SEM 
IDENTIFICAÇÃO DO SEU CONTEÚDO 

CAIXAS DE ACERVOS COM IDENTIFICAÇÃO DO 
SEU CONTEÚDO 

CAIXAS DE ACERVOS COM  IDENTIFICAÇÃO DO SEU 
CONTEÚDO 

 

 

 

 

 

 

 

  

Vidros de Janela quebrados voltados à via Binária, em locais sem câmeras de vigilância 
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MATERIAIS PRÓXIMOS A JANELAS QUEBRADAS COM 

RISCO DE INCÊNDIO 
MATERIAIS PRÓXIMOS A JANELAS QUEBRADAS COM 

RISCO DE INCÊNDIO 
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MATERIAIS PRÓXIMOS A JANELAS QUEBRADAS, COM RISCO DE INCÊNDIO MATERIAIS PRÓXIMOS A JANELAS QUEBRADAS, COM RISCO DE INCÊNDIO 
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Fragilidades na parte superior da estrutura. Infiltração e umidade na parte superior. 

 

  
Alguns azulejos já soltaram das paredes. 

Necessidade de revisão/ manutenção. 
Paredes com umidade e infiltração. 

Necessidade de organização dos materiais. 
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Riscos de acidentes por novas quedas dos 
azulejos da parede. 

Riscos de acidentes por novas quedas dos 
azulejos da parede. 

  
Riscos de acidentes por novas quedas dos 
azulejos da parede. 

Guarda de material inflamável em local 
com risco de incêndio por curto circuito no 
quadro elétrico 

  

Parede com sinais de manchas e pintura 
descascando, pela infiltração e umidade, com 
extensão para o teto e as paredes sala de 
guarda de livros do FNLIJ  

Necessidade de substituição da bandeja 
para apoio, dreno escoamento de água do 
ar condicionado. 
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A área de acesso principal da sala de guarda dos livros da FNLIJ localiza-se em porão 

subterrâneo, com probabilidade de alagamento na entrada para o interior da sala, infiltração 

e umidade no local. 

 
 

Paredes com umidade e infiltração, 
atingindo paredes da sala de livros 
guardados pela FNLIJ. 

Necessidade de recuperação da 
infraestrutura 

 

  

Piso lateral esquerdo e direito da rampa de acesso com manchas de umidade no chão 
decorrente de escoamento da água por entupimento de ralo, o que pode gerar também 
riscos de acidentes quando molhado. 
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Entrada do subsolo onde estão os livros da FNLIJ 

 

 
  

Os livros da FNLIJ estão guardados no subsolo do prédio da Casa da Leitura, onde há possibilidades de ocorrências 
de escoamento de grande quantidade de água e risco dos livros serem atingidos por inundação 

  
 

Livros da FNLIJ guardados em locais com umidade nas paredes e próximos ao chão 

 

 

 

 


